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TRIBUNA!— SUPERIOR 
DO TRABALHO

Agravado: S. A. Gazeta de No
ticias.

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 19-10-1959. — Julio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST-4.366-59
Agravo de Instrumento para 
o Supremo Tribunal Fedreal

Agravante: Petróleo Brasileiro S. A.
Agravado: José Carvalho dos San

tos.
Mantenho o despacho agravado, 

per seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 19-10-1959. — Julio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST-3.983-59
Agravo de Instrumento para 
o Supremo Tribunal Fedreal

Agravaste: Cia. Cinematográfica 
Vera Cruz.

Agravado: Michael Sto’1.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentes.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 19-10-1959. — Julio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST-3.933-59
Agravo de Instrumento para 
o Supremo Tribunal Fedreal 

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
bvnal Federal.

Subam os autos, já devidamente 
Publique-se.
Em 20-10-1959. — Julio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST-3.814-59
Agravo de Instrumento para 
o Supremo Tribunal Fedreal

Agravante: General Eletric S. A.
Agravado: Joaquim Corrêa.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 19-10-1959. — Julio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST-3.783-59
Agravo de Instrumento paia 
o Supremo Tribunal Fedreal

Agravante: Equitativa dos Estados 
Unidos do Brasil,

Agravado: Silverio Guimarães.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos..

PORTARIA T3T-9, DE 22 
DE OUTUBRO DE 1959

O Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando das atribuições 
que lhe confere o inciso XVII, do ar
tigo 26 do Regimento Interno do mes
mo Tribunal, resolve determinar que 
nio haja expediente na Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho no 
dia 28 do corrente mês.

Registre-se .e publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 

11)59. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

RETIFICAÇÃO DE APOSTILA

No título de nomeação de Neroarte 
Soares de Almeida, Servente, padrão 
“L”, do Quadro do Pessoal do Tri
bunal Superior do Trabalho, foi fei
ta a seguinte retificação de apostila:

“Fica retificada a apostila de 18 
de maio de 1959, publicada no D. J. 
de 26 <ie maio de 1959, a fim de ser 
declarado, em face do que foi resolvi
do no processo TST-1.805-59, que a 
percentagem de adicional por tempo 
de serviço, devida ao funcionário a 
quem se refere o presente título, é 
a seguinte:

15% (quinze por cento) a partir 
de 16 de julho de 1958, por haver 
completxlo, a 15 do mesmo mês, 10 
anos de serviço (art. 5A da Lei nú
mero 2.236-A, de 9-11-54, combinado 
cem o § 5? do art. 50 do Regulamen
to da Secretaria da Câmara dos 
Deputados);

30% (trinta por cento) a partir de 
16 de outubro de 1958, em virtude 
de elevação da percentagem, aprova
da pela Resolução n? 134, de 16-10-58, 
da Câmara dos Deputados (Diário 
do Congresso da mesma data), com
binada com o art. 5.9 da Lei nú
mero 2.336-A, de 9-11-54. — Rio de 
Janeiro, 14 de outubro de 1959. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor-Geral”.

DESPACHOS

TST-4.493-59
Agravo de Instrumento para 
o Supremo Tribunal Fedreal

Agravante: Benedito Groqui e Car
los Bernardino.

Agravado: Lanifício Paulista In
dústrias José João Abdalla S. A.

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 19-10-1959. — Julio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST-4.397-59
Agravo de Instrumento para 
o Supremo Tribunal Fedreal

Agravante: Paulo Ferreira de Sõu- 
sa^
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Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 19-1C-1959. — Júlio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST-3.774-59
Agravo ãe Instrumento para 
o Supremo Tribunal Feãreal

Agravante: Bendix do Brasil In
dústria e Comércio Ltda.

Agravado: Herman Renean Sawer.
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 20-10-1959. — Julio Barata, 

Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência.

TST 3.335-59
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal.
Agravante: írio da Silva.
Agravada: Cia. Geral de Indús

trias..
Mantenho o despacho agravado, 

por seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se. Em 20-10-59. — Júlio 
Barata, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência.

TST 4.560-59
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal.
Agravante: Sindicato de Panifica- 

çao e Confeitaria de Curitiba.
Agravado: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Panificação 
e Confeitaria de Produtos de Cacau e 
Balas, de Açúcar, Trigo, Milho, Man
dioca e Aveia do Estado do Paraná.

Mantenho o despacho agravado, 
por seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se. — Em 19-10-59. — 
Júlio Barata, Vice-Presidente no exer
cício da Presidência.

TÊRMO DA TRIGÉSIMA AUDIÊN
CIA REALIZADA EM 14 DE OUTU

BRO DE 1959

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Délio Barreto de Albuquerque Ma
ranhão. Escrivão o Er. José Bar
bosa de Melo Santos.

Aos quatorze dias do mês de outu
bro do ano de mil novecentos e cin- 
qüente, e nove, na sala de sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, 
onde se achava o Exmo. Sr. Mi
nistro Délio Barreto de Albuquerque 
Maranhão, comigo servindo de es
crivão, que esta subscrevo, foi pelo 
mesmo Exmo. Sr. Ministro orde
nado se abrisse a audiência, para pu
blicação de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publi
cados os seguintes aeórdãos:

Reclamação
TST 1-59 — Comarca de Presidente 

Venceslau — Reclamantes: José Al
ves da Silva e outros — Reclamada: 
Indústria e Comércio de Madeiras 
Roberto Pacheco Ltda. (TP 410-59).

Decisão: Julgaram-se incompeten
te para conhecer do pedido, deter
minando que dêle conheça o Dr. 
Juiz da Comarca de Wencesleu, Es
tado, de São Paulo, unânimemente.

Embargos
TST 167-58 — TRT da 1.» Região 

— Embargante: Joaquim da Cruz — 
Embargada: Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. (TP 
227-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos, por maioria. 

recurso, com as cautelas da /ei, poi 
maioria.

TST 443-59 — JCJ de Petrópolis. 
Agravante: Cia. Fábrica de Papel 
Petrópolis. Agravado: Braz Benedito 
Querino. (2 a 1.158-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 485-59 — 13.1 JCJ de São Pau- 
I lo. Agravante: Sobri — Sociedade 
I Brasileira de Engenharia e Indús
tria Ltda. Agravado: João Roberto 
Barbosa. (Ia 1.405-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, uná nimemente.

TST 499-59 — TRT da l.a Região. 
Agravantes: José Ribeiro Leite e ou
tros. Agravado: Condomínio do Edi
fício “Lucos”. (3.1 1.237-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, para determinar a subida do 
recurso, por maioria.

TST 533-59 — TRT d” Ia Região. 
Agravante: Metalúrgica Teixeira Li
mitada. Agravado: Dirceu Siqueira 
da Silva. (2.1 1.380-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unênimemente•.

TST 534-59 — TRT da 5.1 Regile 
Agravante: Luiz Campeio Q& Cia 
Ltda. Agravada: Maria Domingos 
Trindade. (2.1 1.245-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 555-59 — TRT da 5 a Região 
Agravante: Cosme Alves Borges. Agra
vado: Veldemar Junqueira. (1.1 1.497 
de 1959).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, anã 
nimemeite.

TST 578-59 — TRT da 6.1 Região 
Agravante: Construtora Estevam Ma
rinho Ltda. Agravados- João Rosa do 
Silva e ouros. (Ia 1.303-59).

Decisão: egaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 597-59 — TRT da 7a Região 
Agravante: Salvador Cunto & Cia 
Ltda. Agravado: Antônio Patrício de 
Vasconcelos. '1.1 1.365-59).

Decisão: legaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 610-59 — 11.1 JCJ de São Pau
lo. Agravante: José Maria Alves. 
Agravada: Metalúrgica Alfa S. A 
(1.1 1.407-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 638-59 — 1.1 JCJ do Distrito 
Federal. Agravante: Ivan Neves Pe
reira. Agravado: G. Zeno. (l.i 1.322 
de 1959*.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 654-59 — 10a JCJ de São Par 
lo. Ag avante: Produtos Estrela de 
Alimentação. Agravada: Aparecida 
de Assis. (1.1 1.408-59).

Decisão: Não conheceram do agra
vo por deserto, por maioria.

TST 660-59 — 16.1 JCJ de São ft »• 
lo. Agravante: Cia. Municipal - de 
Transnortes Coletivos. Agravado: — 
José Aurindo Oliveira. (Ia 1.410-5:)»

Decisão: Negaram provimento to 
agravo, unânimemente.

TST 670-59 — 14 a J—CJ de São 
Paulo. Agravante: Antônio da STiP 
Oliveira. Agravado: Ducan Siskovis. 
^.i 1 454-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 6.73-59 — TRT da 6a Região 
Agravante: Cia. de Tecidos Paulista 
Agravado- Jorge Barbosa Marinho 
•2 a 1.455-59).

Decisão: Negarem provimento ao 
agravo, unânimemente.

Recursos de Revista
TST 3-59 — TRT da 2.1 Região 

Recorrente: José Manoel da Silva 
Recorrido: Mancei da Silva Pinhe/ro 
(l.i 1.493-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 101-59 — TRT da 3.1 Região 
Recorrente: Cia. Paulista de Fôrca e 
Luz S. A. Recorrido: Josias José de 
Paula. (2.1 1.181-59).

I TST 1.766-58 — JCJ de Campinas 
:— Embargante: Cia. Swift do Brasil 
— Embargados: Alcides Zanotelo e 
Antônio de Sousa Vieira. (TP 367, 
de 1959).

Decisão: Conheceram dos embar- 
gos, por unanimidade, e rejeitaram- 
nos, por maioria.

Agravos ãe Instrumento
TST 37-59 —. TRT da 2a Região 

— Agravante: R. Nascimento & Cia. 
Ltda. — Agravado: Sílvio de Car
valho. (3.a 1.048-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo, para determinar a subida do 
recurso, unânimemente.

TST 111-59 — TRT da 2a Região 
— Agravante: Cia. Brasileira de Gás 
— Agravado: José Fernando de Oli
veira Ramos. (3a 1.053-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 160-59 — TRT da Ia Região 
— Agravante: Delfim Moreira & 
Cia. Ltda. — Agravada: Eleir de 
Assis Pereira. (3.a 1.054-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 213-59 — TRT da 7a Região 
— Agravante: “A Carioca” — Agra
vada: Edite de Lima Pinheiro. (2.a 
1.239-59).

Decisão: Sem divergência, negaram 
provimento ao agravo, e determina
ram a remessa da cópia do acórdão 
ao Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriârios.

TST 239-59 — TRT da 2.a Região 
— Agravante: Indústria e Comércio 
de Tecidos Daud Cury S. A. — Ara- 
vadas: Ermelinda Maria Miam e ou
tras. (l.a 1.404-59).

Decisão: Deram p»ovimento ao 
agravo irara determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

TST 267-59 — TRT da 2a Região 
— Agravante: Lanifício Abib Cury 
S.A. — Agravado: José Maria da 
Silva (3a 1.056-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 287-59 — TRT da Ia Re
gião — Agravante: Álvaro Januário 
Ramos —< Agravada: .Cia. Comercial 
de Vidros do Brasil — C.V.B. (2.a 
1.122-59).

Decisão: Sem divergência, deram 
provimento ao agravo para determi
nar o processamento da revista, na 
forma da lei.

TST 307-59 — TRT da 6.a Região 
— Agravante: Cia. da Tecidos Pau
lista — Agravada: Maria Felismma 
Dias. (2a 1.240-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 308-59 — TRT da 6a Re
gião — Agravante: Cia. de Tecidos 
Paulista — Agravado: Antônio Ba
tista da Silva. <2.a 1.379-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agrave, unânimem.enté.

TST 328-59 — TRT da 2a Região. 
Agravante: Avelino Nene da Costa. 
Agravada: Indústrias Reunidas He 
menegildo Morbin Ltda. (2a 972-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, por maioria.

TST 359-59 — TRT da 2a Região. 
Agravante: André Gonzaga de Lima. 
Agravada: Indústria e Comércio “Pal- 
tex” Ltda. (2.1 1.204-59).

Decisão: Negaram provimento ac 
agravo, unânimemente.

TST 339-59 — 135 JCJ de São Pau
lo. Agravante: Cia. Química Indus
trial “Cil”. Agravado: João Sebastiâc 
Tomaz. (2.? 9)0-59) .

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 436-59 — TRT r* 5a Região. 
Agravante: Alberto Lopes Ferreira.

! Agravada: Maracajá & Cia. (3a 1.19*5 
de 1959).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST 437-59 — TRT da 5.1 Região. 
Agravante: Petróleo Frasileiro S. A. 
— Petrobrás — Região de Produção 
da Bahia. Agravado: Peutel de Cer- 
queira Lima. (2.1 1.327-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime
mente.

TST 169-59 — 5.1 JCJ de São Pau- 
lo-. Recorrente: S. A. Indú^rias 
Reunidas F. Matarazzo. Recorrido: 
Enoque* Ramalho Sobrinho. (2.a 882 
de 1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 286-59 — 15.a JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Sauer S. A. — 
Indústrias Mecânicas. Recorrido: — 
José Carvalho de Aguiar. (3.1 1.101 
de 1959).

Decisão: Não conhectram do re
curso, por maioria.

TST 279-59 — TRT da 2.1 Região. 
Recorrente: S. A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo. Recorrido: Joa
quim Alonso Rodrigues. (3.1 851-59).

Decisão: Conhesceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe mo
vimento, por maioria.

TST 308-59 — TRT da 3.1 Região. 
Recorrente: Banco do Crédito Popu
lar Mineiro Cocperativa Ltda.

Recorridos: Vicente de Paula Turci 
e outros. (3.1 507-A-59).

Decisão: Por maioria, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, 
em parte, para julgar improcedente 
a reclamação dos empfegados que fir
maram recibo.

TST 342-59 — TRT da 2a Região. 
Recorrentes: Artur Antônio Rosa e 
Cotonificio Guilherme Giorgi S. A.

Recorridos: os mesmos. (3.1 1.142 
de 1959).

Decisão: Não conheceram de ambos 
os recursos, unânimemente.

TST 384-59 — 12a JCJ de São pMl- 
lp. Recorrente: Piemente, langaniel- 
le S. A. Recorrido: Manoel Seveiuo 
da Silva. (2.» 903-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so. unânimemente.

TST 4FS-59 — TRT da 2.1 Região 
Recorrente: Nacional Transportes 
Aéreos S A. Recorrido: Antônio To- 
jpA fia (3.^ 1 .

Decisão: Não conheceram do recur
so. nor r ateria.

TST 478-59 — TRT da 2.1 Região. 
Recorrente: Marmoraria Joana D Aic 
•"Paulo Sovóia). Recorrido- Marcelíno 
D^s Go-zalez, (2.1 1 344-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST 4r0-59 — TRT da 2.1 Região. 
0 ^rorr^rr e ■ R’*”°1 Rodrigo” °“COr- 
rido: S. A. Fiação e Tecelagem 
L”*te’a (l.i 1.348-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso do- maioria.

TST 4M-59 — TRT da 2 a Região. 
Recorrentes: João Ribeiro Fnho e ou
tros. Recorrido: S A. Cotonificio 
Paulista. (2.1 1.345-59).

DecisãT: Sem divergência, conhe
ceram. do recurso e negaram-ihe 010-

TST 490-59 — TRT da Ia Região. 
Recorrente: Cetestiro Soares Re, < r- 
rida: Cia. do Carri-, luz e Fôrca do 
Rio do Jan°’ro Ltda. (2.1 1.110-59 .

Decisão: N’o conheceram do :e- 
"urso no- maioria

TST 492-59 — TFT da 2a Região. 
Recorrente- Be-efíciadora Namorai 
He Tecidos F * T>'»corrida: Isa Cesur 
unia. (’.1 1 150-59).

Decsão- Corirv-mm do reerso e 
negarrtm-lhe provimento, unânime
mente.

TST 6*2-59 — TRT da .1 Região. 
Recorrente: (Pd. União Fabril Re
corridos: Hélio Mateins Rodrigues e 
onirns <1.4 1 912-59) ,

Decisão: Conheceram do recurso, 
nor maicria: no mérito, r.egaram-lbe 
nroinmorto nor maioria.

TST 659-59 — 5.1 JCJ de São Pau- 
lo. Recorrente- Jrsé Tihiricá Fernan
dos. Recorri™,. Cristaleira Cruzeiro 
LMa. (1.1 1.356-59).

Decisão- Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 6^1-59 — 3.1 JCJ de Belo Ho
rizonte. Recorrente: Cia. Mineira de 
Conservas. Recorrido José Xisto Ma- 
riano. (2.1 9*1 59).
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Decisão: Conheceram do recurso 
por maioria; no mérito, negaram-lhe 
piovimento, por maioria;

TST 683-59 — TRT da 4.» Região. 
Recorrente: Homero Machado dos 
Santos. Recorrido; José Cardoso Co
lei,O. (2? 1.135-59».

Decisão: Não conheceram do recur
so. unànim mente.

T3T 690-69 — 4' JCJ de São Pau 
lo. Recorrente: Mano°l dos Santos e 
outros. Reconida: Friaorifico Ar- 
mour do Brasil S. A. (3? 783-59».

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para, conside 
rando competente a Justiça do Tra
balho, anuir r a decisão recorrida e de
terminar q ie o M. M. Junta Julgue 
os embargos, como de direito, unâni- 
m “mente.

TST 726-59 — TRT da 2? Região. 
Recorrente' : José Antônio Lorenzetti 
e outros. Recorridos: Geraldo Rodri
gues dos Santos e outros. (1? 1.412 
d 19591.

Decisão: Sem divergência, conhece- 
rf mdo recurso e deram-lhe provi
mento pari anular o processo desde 
a primeira sentença, inclusive.

TST 741-59 — TRT da 2.’ Região. 
Recorrente: Indústrias Gaspadian S 
A. Recorridos: Edgard Pereira de 
Motos e outros. (1.? 1.340-59).

Decisão: Não conheceram do re- 
eurso. unânimemente.

TST 762 59 — TRT da 2.’ Região. 
Recorrente: Joaquim Paraíso dos 
Santos. Recorrida: Ind. e Comércio 
Icmana Ltda. (15 1.349-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, por maioria.

TST 763-59 — TRT da 25 Região. 
Recorrénes: Júlio Téfons e outros 
Recorrida: Serraria Pagnorcelli Ltda. 
(2 a 1.165-59» .

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para julgar precedentes, in 
to^um. as reclamações.

TST 774-59 — TRT da 25 Região. 
Recorrente: Angelo de Melo.

Recorrido: J. Gomes & Cia. (25 
919 59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e rejeitaram a nuli
dade arguida; no mérito, negaram- 
lhe provimento, por maioria.

TST 778-58 — Juízo de Direito da 
Comahca de Tatuí. Recorrente: João 
Pedro Nogueira. Recorrida: Cia. Têx
til São Maríinho. (25 1.415-59) .

Decisão: em divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe pr^vi- 
monto para assegurar ao recorrente 
direito e férias em dôbro, •

TST 851-59 — TRT da 25 Região 
Recorrente: Pinho e Terras Ltda. 
Recorrido: Ricardo Otto Schimidt. — 
(1 ? 1.249-59) .

Decoisão: Por maioria, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para excluir da condenação o paga
mento em dòbrc do período de férias 
que d“verá ;er simnles.

TST 859-59 — TRT da 25 Região. 
Recorrente: Indústria Gasparian S. 
A. Recorridos: Eduardo de Oliveira e 
ou ros. (15 1.479-59).

Decisão: Mão conheceram do re
cuso. unôninemente.

TST 867-59 — TRT da 25 Região. 
Recorrente: Lanifício Varam S. A 
Recorrida: Angelina Clemente. 15 
1.341-59).

Decisão" Não conheceram do re
curso. urânimemente.

TST 875-59 — TRT da 25 Região. 
Rocorrente: Cia. Municipal de Trans 
portes CtteV^os. Recorrido: Roque 
Dias Nogueira. (35 1.172-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. por maioria.

TST 922-59 — TRT da 25 Região. 
Recorrente: Cia. Paulista de Rsts* 
das de Ferro. Recorrido: Iralblno 
Marta e outros. (35 1.161-59).

Decisão: Conheceram do^recurso e 
negaram-ylhe provimento, unânime- 
mr-nte.

TST 940-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrente: O. S. Ribeiro & Cia.

S. A. — Serviços de Eletricidade. 
(15 1.350-59».

Decisão: Não conheceram do rccur- 
so, por maioria.

TST 1.066-59 — 135 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Og Franco.

Recorrido: São Paulo Light — Ser
viços de Eletricidade. (25 1.104-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 1.095-59 — 15 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Frigorífico Wil
son do Brasil S. A. Recorrido; Se
bastião Bueno de Azevedo. (25 1184 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria de
ram-lhe provimento para juigar im
procedente a reclamação.

TST 1.116-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrente: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas 
Mecânicas e do Material Elétrico do 
Rio de Janeiro. Recorrida: Instala
dora Florescente Ltda. (35 934 59).

Decisão: Não conheceram do rtcur- 
so, por maioria.

TST 1.122-59 — 165 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Cia. Nitro Quí
mica Brasileira. Recorridos- Antônio 
astro Silva e outros. (15 1.426-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1.131-59 — 85 JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Luis Augusto 
dos Santos. Recorrida: Banco de Cré
dito Territorial S. A. (15 1.427-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 1.132-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrente: Confecções de Lys Ltda. 
Recorrido: Francisco de Paulo Andrés 
Serrano Lopes. (25 1.093-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. por maioria.

TST 1.140-59 — TRT da 15 Re
gião. Recorrente: Heroó Buase Ribei
ro. Recorrida: Petróleo Brasileiro S. 
A. — Petrobrás — Frota Nacional de 
Petroleiros. (25 1.078-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento.

TST 1.147-59 — 145 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Manufatura de 
Artigos de Borracha e Plásticos ,-Pa- 
gé” S. A. Recorrido: José Ferreira. 
(25 1.185-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento.

TST 1 183-59 — TRT da 15 Re
gião. Recorrente: Moinho Fluminen
se S. A. Recorrido: Augusto Ferrei
ra da Silva. (15 1.413-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria ne
garam-lhe provimento.

TST 1.197-59 — TRT da 25 Re
gião.’ Recorrente: Tecelagem Seleta 
S. A. Recorrido: Antônio Lopes. — 
(25 1.131-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST 1.236-59 — TRT da 25 Re
gião. Recorrente: Carlos Rinaldo 
Marques. Recorrida: Banco Francês e 
Erasileiro S. A. (15 1.376-59).

Decisão: Sem divergência, -conhe 
ceram do recurso; no mérito, nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST 1.238-59 — TRT da 25 Re
gião. Recorrentes: Luiza Morial e 
outros. Recorrido: Calil Souza Cury 
Ltda. (Tecelagem Ibirapuera S. A.) 
(35 1.205-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TW 1.244-59 — 4a JCJ do D. Fe
deral. Recorrente: Gráfica Vitro- 
Flex S. A. Recorrida: Lêda Pereira 
Barroso. (24 — 1.177-59). — Deci
são: Sem divergência, conheceram 
do recurso e rejeitaram a prelimi
nar de identidade física e, por 
maioria, deram-lhe provimento para 
restabelecer a decisão originária da 
Junta.

TST 1.247-59 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: Almir Cardoso Ro
cha. Recorrida: Fábrica de Papel 
Tijuca S- A. (2» — 1.120-59). Deci

Ltda. Recorrida: Manoel Messias de 
Santana. (25 1.167-59).

Decisão: Por maioria, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, 
em parte, para absolver a.recorrente 
do pagamento de ndenjzação, aviso 
prévio e férias, mantida a condena
ção apenas na parte das dife enças 
salariais provenientes de sentenças 
normativas, a serem apuradas em 
execueão.

TST 944-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrentes: Frederich Pinheiro de 
Carvalho e Cia. Editera Americana.

Recorridos: os mesmos. (25 1 038 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso da emprêsa, e, aco
lhendo a preliminar arguida deram- 
lhe provimento, em parte, para man
dar que o Tribunal “a quo” profira 
nova decisão, suprida a omissão do 
acórdão recorrido, considerando pre
judicado o apêlo do reclamante.

TST 946-59 — TRT da 55 Região. 
Recorrer te: José Cupertino Santana. 
Recorrido: Isaac de Santa Rita. (15 
1.363-59».

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 951-59 — 185 JCJ de São Pau
lo. Recorrente: Anselmo Bonafê Fi
lho. Recorrida: Elevadores Atlas S. 
A. (15 1.19.6-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST- 965-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrente: Ernesto "Marcelino S 
Brea e Serviços Aéreo? Cruzeiro do 
Sul. Recorridos: os mesmos. (25 
1.009-59).

Decisão: Sem divergência, não co- 
nheex-am do recurso da reclamada e 
tomaram conhecimento do apêlo do 
reclaman e; no mérito, deram-lhe 
provimento para restabelecer a deci
são de p imeira instância, por maio
ria.

TST 972-59 — TRT da 15 Região 
ARecorrente: Petrobrás Brasileiro S 
A- — Petrobrás (P. N. P.) Recor
rido: Gerardo Martins Freitas (3? 
1.019-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 980-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrente: Armindo Pinheiro Duar
te. Recorrido: Pinheiro Dias & Cia. 
<25 923-59) .

Decisão: Por maioria, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de pri
meira instância.

TST 981-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrente: Brasinco Brasileira de 
Imóveis e Comércio Ltda. Recorrido: 
Celso Monteiro de Carvalho. (2? 
1.418-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST 1.009-59 — TRT da 15 Região. 
Recorrente: Colégio Vasco da Gama. 
Recorrida: Alda de Azevedo Ramos. 
(25 1.223-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e, rejeitando as pre
liminares arguidas, negaram-dhe pro
vimento.

TST 1.022-59 — TRT da 25 Região. 
Recorrente; Horácio Reis & Cia. Li
mitada. Recorridos: Aníbal Nasci
mento e outros. (35 1.174-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento, por maioria.

TST 1.063-59 — 115 J—CJ de São 
Paulo. Recorrente: Fiação e Tevela- 
gem den Juta S. A. e Joana Monte 
nheiro.

Recorridos: os mesmos. (15 1.084 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso da reclamada; no 
mérito, deram-lhe I brovimento para 
julgar improcedente a reclamapção, 
por maioria. Quanto ao apêlo da re
clamante foi o mesmo considerado 
prejudicado.

TST 1.064-59 — 45 JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Geraldo Linhares 
da Silva. Recorrida- São Paulo Light 

são: Não conheceram do recurso, 
por maioria.

TST 1.256-59 — TRT da 1» .Re
gião. Recorrente: Gumercindo da 
Silva Vaz. Recorrido: Condomínio do 
Edifício Perez. (2» — 1.186 59). — 
Decisão: Conheceram do recurso, por 
maioria; no mérito, deram-lhe pro
vimento, em parte, para reconhecer 
ao recorrente direito à restituição da 
quota de habitação, pela metade, por 
maioria.

TST 1.265-59 — TRT da 2* Re
gião. Recorrentes: Cia. de Cigarros 
Souza Cruz. Recorrida: Dalva Cot- 
leone. (3‘ — 1.207-59). — Decisão: 
Não conheceram do recurso, por 
maioria.

TST 1.291-59 — 13? JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Orlando de Ar
ruda. Recorrido: Gimenez S. A. —■ 
Indústrias Mecânicas. (1? — 1.279 
de 1959) . — Decisão: Não conhece
ram do recurso, por maioria.

TST 1.302-59 — TRT da 2? Região 
Recorrente: Cia. de Anilinas, Produ
tos Químicos e Material Técnico. Re
corrido: Hans Stoltefuss. (1? —. 1.319 
de 1959). — Decisão: Não conhece
ram do lecurso, unânimemente.

TST 1.338-59 — TRT da M Região. 
Recorrente: Fábrica de Tecidos San
to Antônio s. A. Recorridos: Wil
son Gomes e outros. (2? — 1.286-59) 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST 1.263-59 — TRT da 1» Região-, 
Recorrente; Celso Escocard da Silva 
Tavares, Recorrida: Cia. de Calça
dos Fox. (3? — 1.038-59). — De
cisão: Conheceram do recurso, poc 
maioria, e negaram-lhe provimento, 
unânimemente.

TST 1.365-59 — TRT da 1? Região. 
Recorrente: Paulo Dejoss. Recorri
da: Cia América Fabril S. A. (2? 
— 1.242-59). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso; no 
mérito, deram-lhe provimento para 
julgar procedente o pedido de zdife- 
rença salariais correspondentes aos 
dias trabalhados, conforme se aparar 
em execução, por maioria.

TST 1.338-59 — TRT da 4’ Região, 
Recorrente; Protetora Cia. de Segu
ros Gerais e Acidentes do Trabalho 
Recorrido: João Abdalla Squeff. (3? 
— 1.238-59). — Decisão: Conhece
ram do recurso, por unanimidade, e 
negaram-lhe provimento, por maioria.

TST 1.338-59 — TRT da 1? Região. 
Recorrente: José' Pires Castelo Bran
co. Recorrida; Fokker — Indústria 
Aeronáutica S. A. (3? — 1.178-59). 
— Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro- . 
vimento, por maioria.

TST .1.393-59 — 2? JCJ de San
tos. Recorrido: Durval de Freitas. 
Recorrida: Cia. Docas de Santos. 
(3? — 1.222-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente .

TST 1.410-59 — TRT da 4? Região. 
Recorrente: Lamartine Renato Me
neses. Recorrida: Cerâmica Pelo- 
tense S. A. (3? — 1.007-59). — De
cisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e deram-lhe provimen
to para detefminar a reintegração 
de recorrente, com direito aos salá
rios atrasados, por maioria.

TST 1.462-59 — TRT da 2? Região. 
Recorrente: José'Chagas Filho. Re
corrida: Imobiliária Mirante S. A. 
(3? — 1.180-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânime
mente .

TST 1.473-59 — TRT da 1? Região. 
Recorrente: Nilo Alves Faria. Recor
rido: Ilidio Ferreira da Silva —. 
Pensão Alcântara. (2? — 1.375-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1.475-59 — TRT da 1? Região. 
Recorrente: Jonas de Carvalho! Re
corrida: Cia. Cia. Siderúrgica Na
cional. (2? — 1.376-59). — Decisão: 
Rejeitaram a preliminar argüida e 
não conheceram do recurso, unâni
memente..
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TST 1.491-59 — 4* JCJ do D. Fe
deral. Recorrente: Construtora Gra- 
prearme S. A. Recorrido: Antônio 
Ferreira Martins. (2» — 1.150-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST 1.500-59 — TRT da 1» Re
gião. Recorrente: Cia. de Carris, Luz 
e Força do Rio de Janeiro Ltda. Ee- 
corrido: Gedeão Honório dos Santos. 
(3* — 958-59). — Decisão: Conhece 
ram do recurso e negaram-lhe pro-. 
vimento, unânimemente.

TST 1.505-59 — TRT da 1» Re-1 
gião. Recorrente: Mercearia e Bar i 
Colombo. Recorrido: Luiz Pereira 
Machado. (3* — 930-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso, 
linânimemente.

TST 1.511-59 — TRT da 1» Re
gião. Recorrentes: Brich Harl Au- 
gust Materne e Química Farmacêu
tica Proquifar S. A. Recorridos: os 
mesmos. (2» — 1.126-59). — Deci
são: Sem divergência, não conhece
ram do recurso de reclamada e to
maram conhecimento do apêlo do 
reclamante; no mérito, deram-lhe 
provimento, em parte, para o fim 
de assegurar ao mesmo apenas as di
ferenças resultantes de dissídio co
letivo, por maioria.

TST 1.568-59 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Salinas Pereira 
Bastos S. A. Recorridos; Argemiro 
Fereira de -Sousa e Teófilo Líberato. 
(2» — 1.143-59). — Decisão: Por 
maioria, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação a dobra sa
larial .

TST 1.539-59 — TRT da 2» Re- 
giãão. Recorrente: Florindo Galante. 
Recorrida: Maria C. C. da Cunha 
Bueno (Fazenda das Pedras) . (1» — 
1.144 59). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, por maioria.

TST 1.626-59 — TRT da 3» Região. 
Recorrentes: Júlio Caetano dos San
tos e outros. Recorrida: Empresa 
Central de Engenharia e Constru
ções — Ecec Ltda. (1» — 1.391-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 1.634-59 — TRT da 3? Região. 
Recorrente: Engrácio de Paula Me
lo. Recorrido: P. Matos & souza. (P 
— 1.400-59). — Decisão; Sem diver
gência, conheceram do recurso; no 
mérito, embora confirmando a deci
são recorrida, julgaram incabível e 
rescisória na Justiça do Trabalho, 
por maioria.

TST — 1.637-59 — TRT da 2a Re
gião. Recorrente: Tecelagem Seleta 
S. A. Recorridas: Maria Odete Mar
ques e Hilda Marques. (Ia — 1.369, 
de 1959).

Decísãoé Não conheceram do re- 
éurso, por maioria.

TST — 1.639-59 — TRT da 2’ Re
gião. Recorrente: Lanifício Maldi Li
mitada. Recorrida: Diomar Siqueira. 
(P — 1.352-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por maioria; no mérito, negaram-lhe 
provimento, por maioria.

TST — 1.644-59 — JCJ de São 
Leopoldo. Recorrente: S. A. Moinhos 
Rio Grandc-nses. Recorridos: Mário de 
Vita e Joaquim Perdices. (P — 1.451 
de 1959).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unâninxmente.

TST — 1.653-59 — TRT da P Re
gião. Recorrentes: Confecçchs Pinhei
ro Ltda. Recorrid: Etelvina de Al
meida Castro. (2» — 1.288-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 1.656-59 — 5a JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Gja. de Fia
ção e Tecidos Corcovado. Recorrida: 
Eloi de Freitas. (1» — 1.393-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so por maioria.

TST — 1.660-59 — Juízo de Direito 
da Comarca de Taubaté. Recorrente: 
Maria Bernardete Ferreira. Recor
rida: Cia. Taubate Industrial. (P — 

UU7,J)a)

Decisão: Não conheceram do re- । 
curso, por maioria.

TST — 1.663-59 — 17» JCJ de São í 
Paulo. Recorrente: Associação Ala ter- ' 
nidade de São Paulo. Recorrida: Ma- | 
ria Tereza de Camargo Oliveira. (P ; 
— 1.281-59).

Decisão: Não conheceram do re- j 
curso,xpor maioria.

TST — 1.718-59 — 3» JCJ de Sã> I 
Paulo. Recorrente; Indústrias Reuni
das F. de Ranieri S. A. Recorrida: 
Maria Anita Leitão. (Ia — 1.452-59'.

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 1.779-59 — TRT da 2» Re
gião, Recorrente: Brinquedos Bandei
rantes S. A. Recorrida: Florentina 
Aguilera Moreira. (P — 1.381-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 1.793-59 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Cia. Fiação e Tece
lagem de Jundiaí. Recorrido: Paulo 
Rossi. (3» — 1.229-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 1.810-59 — TRT da 3a Re
gião. Recorrentes: Cia. Açucadeira 
Riograndense e Vicente Dias Moreira.

, Recorridos: os mesmos. (2a — 1.190, 
de 1959).

Decisão; Sem divergência, não co- 
nheceram do recurso da empresa e 

| tomaram conhecimento do a pé’o do 
reclamante; no mérito, negaram-lhe 

i provimento, por maioria, 
I TST — 1.816-59 — TRT da P Re
gião. Recorrente: Castelo do Rio S. 

| A. — Eletro Magazin. Recorrido: 
I Adelino Martins e outros. <2» — 
11.253-59).

Decisão; Sem divergência, não co- 
। nheceram do recurso, por maioria.

TST — 1.834-59 — TRT da 6a Re
gião. Recorrente: Camposana & Cia. 
— 1.455-59).
Recorrido; Valentino José Gomes (1»

Decisão: Não conheceram do re
curso, un nimemente.

TST — 1.843-59 — 4» JCJ de São 
Paulo. Recorrentes: Enedina Soares 
de Oliveira e outros. Recorrida: Cia. 
Nitro Química Brasileira. (2a — 
1.399-59) .

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 1.919-59 — 10» JCJ do Dis
trito Federal Recorrente: Cia. de Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro 
Ltda. Recorrido: José Benedieto de 
Souza. (P — 1.284-59).

Decisão: Por maioria, conheceram 
do recurso e derani-lhe provimento 
para absolver a recorrente da conde
nação.

TST — 1.926-59 — TRT da 2’ Re
gião. Recorrente; Escultura Lr/ror. 
Recorrido: Joaquim Celestino de 
Jesus. (3» — 1.233-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e deram-lhe pro
vimento para anular o processo a par
tir de fls. 23, por maioria.

TST — 1.930-59 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Antônio Medina de 
Angelo. Recorrida: Cornélio Pertica 
Campos 3. A. (Ia — 1.284-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST — 1.950-59 — TRT da 5» Re
gião. Recorrente: Esporte Clube Vi
tória. Recorrido; Carlos Volante.

3» — 1.091-59).
Decisão; Conheceram do recurso, 

por unânimidade, e deram-lhe provi
mento, em parte, para determinar que 
o pagamento das luvas seja de for
ma simples, mantida, no mais,, a deci
são recorrida, por maioria.

TST — 2.003-59 — Juízo de Direito 
da Comarca de Caxias do Sul. Recor
rente: Toriano Barbisan. Recorrido: 
Jandir Delcir Brustolin. (P — 1.442 
de 1959).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e, acolhendo a pre
liminar argüida, deram-lhe provi
mento a fim de ser processado o re
curso como ordinário, e presentes os 
autos, posteriormente, ao ilustre Tri
bunal RegionaL 

TST — 2.026-59 — Juízo de Direilo 
da Comarca de São José dos Campos, 
Recorrente; Afonso Martins da Silva. 
Recorrida; Cia. Rhodosá de Reiou 
S. A. (1» — 1.429-59) .

Decisão; Não conheceram do re
curso, unà nimemente.
TST — 2.039-59 — 4» JCJ do Dis

trito Federal. Recorrente: Maria Amé
lia Corrêa Biende. Recorrido: Jair i 
Leão. (P — 1.430-591.

Decisão: Conheceram do recurso, ’ 
por maioria: no mérito, deram-lhe I 
provimento para absolver o recorrente 

' da condenação, por maioria.
TST — 2.C65-59 — TRT da 2» Re- 1 

igião. Recorrente: Vidraria Catedral! 
'Ltda. Recorrido: Henrique Arudt. tP| 
j — 1.134-59' .

Decisão; Não conheceram do reem- j 
’ so, unânimemente.

TST — 2.084-59 — 4a JCJ de São 
| Paulo. Recorrente: S. A. Philipvs do 
Brasil. Recorrida: Nair de Oliveira, 

j (P — 1.436-59).
Decisão: Sem divergência, conhece

ram do recurso; no mérito, deram-lhe 
। provimento par a absolver^ o recorrente 
j da condenação por maioria.

TST — 2.085-59 — TRT da 7a Re
gião. Recorrente: Oliver Weba de 
Amorim Alves. Recorrido: José Lau- 

[ reano Couto Melo. 1» — 1.427-59).
Decisão: Não conheceram do re

curso, unânimemente.
TST — 2.181-58 — JCJ de Cam

pinas. Recorrente: Rafael Martins 
Moreno & Filho Ltda. Recorrido: Wal- 
mor Moreira. (2» — 590-59) ..

Decisão; Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, nega
ram-lhe provimento, por maioria.

TST — 2.242-59 — 5» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Esperança 
de Barros Costa & Cia. Recorrido: 
Almir Xavier Rodrigues, (1» — 1.44C, 
de 1959.

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 2.443-58 — TRT da 3» Re
gião. Recorrente: Sociedade Comer
cial Agrícola Mineira Ltda. Recor
rido: Nelson dos Santos. (2.’ — 1.359 
de 1959).

Decisão; Conheceram do recurso, 
por maioria, e sem ‘divergência, nega
ram-lhe provimento.

TST — 2.821-58 — TRT da ô’ Re
gião. Recorrente: Aristóteles Amorim 
de Santana. Recorrida: Cia. Brasi
leira de Maquinária. (1» — 1.016-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso. por maioria.» •

TST. 2.942-58 — TRT. da P Re
gião. Recorrente; Emprêsa Viação 
Automobilística Nova Iguaçu Ltda. — 
Evanil. Recorrido: Ubirajara da Silva 
Ferreira. (2» — 1.061-59)..

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.379-58 — Juízo de Direito 
da Comarca de A/araquara. Recor
rente: Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro. Recorrido: Carmo Corrêx da 
Silva. (P — 1.344-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.530-53 — TRT da P 
Região. Recorrente: Sul América Ter
restres, Marítimos e Acidentes, Cia. de 
Seguros. — Recorrido: José Alfredo 
Sotto Maior. (Ia — 1.510-59).

Decisão; Sem divergência, não co
nheceram do recurso por falta de ob
jeto do mesmo, determinando a Tur
ma fôsse devolvido ao Dr. Advogado 
a petição protocolada sob o n» TST — 
4.070-59.

TST — 3.782-58 — TRT da 1» Re
gião. Recorrentes: Arzemira Paixão 
Eiras e outros e Rêde Ferroviária Fe
deral (E. F. Leopoldina). Recorri
dos: os mesmos (2» — 1.227-59).

Decisão: Sem divergência, rejeita
ram os embargos.

TST -3.982-58 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente; Georg W. K. Wein- 
del & Cia. Ltda. Recorrido: Renato 
Bertelli. (2» — 1.010-59).

Decisão: Sem divergência, conhe- 
ceram do recurso « deram-lhe p;o-

i^nento para absolver a recorrente 
| ua condenação.

TST — 1.143-58 — TRT da Ia Re- 
I giâo. Recorrente: Antônio da Silva 
! Matos Filho. Recorrida; Banco P^rcO 
S. A. (2a - 926-59).

i Decisão: Conheceram do recutsc, 
por mrúorb, no mérito, deram -.he 
provimento para restabelecer a deci
são de primeira instância, unânime, 

TST — 4 330-58 — JCJ de Soio- 
eaba. Recorrente: S. A. industrias 
Votor: ntim. Recorrida: Benedita de 
Souza (3» — 1.C23-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 4.356-58 — P JCJ de S5o 
Paulo. Recorrente: Cia. Cinematográ
fica Serrador. Recorrida: An òmo 
Consolo. (P — 1 420-59'.

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, derm-íbe 
provimento, em parte, para o Lm ue 
excluir da condenação a parcela de 
insalubridade, por maicria.

Sala de Sessões, em 14 de ouhib ) 
de 1959. _ José Barbosa de Melo 
Santos.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 32» SESSÃO 
PIENA ORDIN ARIA. - RE' LIZ ã D A 

NO DIA 21 DE OUTUBRO
DE 1959

Presidente. Ministro Júlio Barata, 
Vice-Presidente, no exeredo da 
presidência — Procvrador, Dr. Hilo 
Bastos — Secretário. Sr. José Bar
bosa de Mello Santos.
Às 13.00 horas abriu-se a sessão 

presentes os Srs. Ministros Caldeira 
Neto, Antônio Carvalhal, Oscar Sa
raiva, Luiz Augusto França. Tostes 
Malta, Jonas Melo de Carvalho, Té- 
lio da Costa Monteiro. Mário Lopes 
Oliveira. Hildebrando Bisaglia, Mau
rício Lano?. . Starling Soares. Pires 
Chaves e Délio Maranhão, os dois úl
timos convocados, substituindo, res- 
pectivamente, os Exmos. Srs. Minis
tros Oliveira. Lima e Astolfo Serra, 
ambos em gôzo de licença.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi apiovaca sem 
restrições.

■ EXPEDIENTE
No expediente, por proposta da 

Exmo. Sr. Ministro Stariing Soares, 
unânimemente aprovada, foi determi
nada a inserção em ata de um voto 
de profundo pesar nelo falecimento 
do Exmo. Sr. Ministro Odilon Be i- 
rens. do Egrégio Tribunal de Conta.'? 
do Fstado de Minas Gerais, feita co
municação de homenagem àquele 
órgão e à família enlutada.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

O Tribunal aprovou, sem divergên
cia, o ofício a ser remetido pela Pre
sidência ao Grupo de Trabalho de 
Brasília, relativo à sua mudança pa
ra a nova Capital, em que se decla
ra: 1° O Tribunal entende que o edi
fício a ser construído para sua sede 
deverá ser próprio, autônomo e por 
êle administrado; 2» A mudança do 
Tribunal e de sua Secretaria para 
Brasília deve se processar a um só 
tempo, por fôrça da interdependên
cia de seus diferentes setores, tornan
do-se impraticável a transferência 
em escalões. (Resolução Administra
tiva n» 497).

JULGAMENTOS
Processo DC-2-59

Relator; Ministro Oscar Saraiva —« 
Revisor: Ministro Luiz Augusto Fr: n» 
ça — Dissídio Coletivo — Suscitam 
te: Sindicato dos Trabalhadores em 
Emprêsas Ferroviárias do Rio de Ja« 
neiro — Suscitada: Rêde Ferroviárif, 
Federal S. A. — Setor da E.F. Leo« 
poldina. — Resolveu-se: I — prelí» 
minarmente. rejeitar questão de oai
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dem levantada pelo Sr. Min. Hilde
brando Bisaglia, no sentido de não 
cabimento, na presente ação, de apre
ciação de matéria prescricional, ven
cidos, além do suscitante, os Senho- 
jes Ministros Délio Maranhão e T. 
C. Monteiro; rejeitai- a preliminar 
de sustação do feito, unânimemente, 
e acolher a de prescrição, ambas le
vantadas pela empresa, a fim de de
clarar prescrito o direito de reclamar, 
vencidos os Srs. Ministros Oscar Sa
raiva, relator, Luiz Augusto França, 
revisor, Antônio Carvalhal, Télio da 
Costa Monteiro, Mário Lopes Oliveira 
e Hildebrando Bisaglia, que conside
ravam prescritas apenas as prestações 
sucessjvas, aplicando ao caso a pres
crição bienal.

Designado para redigir o acordao o 
Sr Rcmulo Cerdim. Advogado do 
suscitante — Di. Dirceu de Oliveira 
e Silva. Advogado da suscitada — 
Dr Geraldo Azeredo.

Processo — RO — RDC-49-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

_ Revisor: Ministro Oscar Sara iva — 
Decurso Ordinário de decisão do TRT 
cia D Região (Rev. Diss. Coletivo) 
— Recorrentes: Sindicato dos Condu- 
tores de Veículos Rodoviários e ane
xe; do Rio de Janeiro e Sindicato 
da Ind. de Trigo do Rio de Janeiro 
e outros — Recorridos: Os mesmes. 
— Resolveu-se: I — rejeitar as pre
liminares arguidas, vencidos os Se
nhores Ministros Rômulo Cardim e 
.Tonas Melo de Carvalho, quanto à de 
incompetência da Justiça do Traba- 
1 tio para fixar salário profissional, e 
com restrições des Srs. Ministros 
Caldeira Neto e Hildebrando Bisaglia, 
«manto à fundamentação; II — dar 
nrovimento, em parte, ao recu”so do 
Sindicato suscitante. para fixar em 
Cr$ 6.500,00 mensais_ os salários dos 
atudantes de caminhão e determinar 
que as horas extraordinárias sejam 
acrescidas de 50%, vencidos, ouanto 
ai aumento, os Srs. Ministros Rômu- 
h Cardim. Jcnas Melo de Carvalho, 
Hildebrando Bisaglia e Starling Soa
res. e, em relação às horas extraor
dinárias, os Srs. Ministros Rômtfo 
cardim, Caldeira Neto e donas Melo 
d? Carvalho; III — ne^ar provimen
to aos recursos dos suscitados e man
ter, ouanto ao mais, a decisão re
corrida. vencidos: tn auanto ao re- 
c irso do s"scitante, os S-s. Ministros 
Jntónio Carvalhal e Luiz Augusta 
França, oue concediam os qúinqüê- 
r’os pleiteados: b) em relação aos re
cursos d-s suscitados, rs Sm. Mims- 
t--os Rômulo Cardim e Jonas Melo de 
rp-valho, cue os proviam pe^a con
ceder um aumento "erpl de 
oden^do sêbre os salârics resultan- 

do último numen+o. s-ndo me c 
f- Mimstrn Rômr,o Cardim exc’ni' 

dicídie moiav
SESI, SENAI, SENAC í 

p «--nr'.
Desimmdó peva red-mr o acórdão t 

Sr Mi’4tef~o Osca-
Tlão '•'"-feina^em do hdvTWmtO

’;a Lan-
«Tf» o T.rnaç

dn r^cHfnnte — Dr. Alt
Yin r' i ^00' 0 

dos sr^cítados — Dr. Má-
T»ce-rHo pi-inorr-v .qp p

(5° oi r»n+"V)~n rl

yieVo ^an 
ter, S»c~?*-rm,

do, recpectivamente, os Exmos. Se
nhores Ministros Oliveira Lima e As- 
tolfo Serra que se encontram em 
gôzo de licença. O Sr. Ministro As- 
tolfo Serra compareceu em virtude de 
convocação.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

— Rcsolveu-se não conhecer do re
curso, vencidos os Srs. Ministros Hó- 
mulo Cardim, revisor, e Caldeira 
Neto.

Processo 466-59
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro Rômulo Cardim
Recorrente — Nelson Ferreira e 

Cia. de Estradas de Ferro.
Recorridos — Os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

Dr. juiz de Direito da Comarca de 
Rio claro.

— Resolveu-se não conhecer de 
ambos os recursos, unânimemente.

JULGAMENTOS
Processo 589-59

Relator: Ministro Pires Chaves — 
Agravante: Antônio Gonzales — 
Agravada: Oficinas Reunidas Ernes
to Trivellato — Agravo de Inst. de 
desp. do Sr. Pres. da 5» JCJ. de 
S. Paulo. — Resolveu-se negar pro
vimento ao agravo, unânimemente.

Processo 810-59
Relator: Ministro Pires Chaves — 

Agravante: Cartonagem Guanabara 
Ltda. — Agravadas: Maria de Lour- 
des Pereira Mendes e outras — 
Agiavo de Inst. de desp. do Sr. Pre
sidente da 2’ JCJ. do D. Federal. — 
Resolveu-se determinar a retirada de 
pauta para autuação do mesmo co
mo Recurso de Revista, face a re
consideração de fls. 32v.

Processo 2.014-59
Relator: Ministro Caldeira Neto — 

Revisor: Ministro Délio Maranhão —. 
Recorrente: Paulo Ribeiro do Amorim 
— Recorrida: Fábrica de Ampolas 
MM. Gomes S. A. — Recurso de 
revista de decisão da 1» JCJ. do D. 
Federal. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unânimemente.

Processo RR-2.055-59
Relator: Ministro Caldeira Neto — 

Revisor: Ministro Délio Maranhão — 
Recorrente: Costa & Augusto — Re
corrido: João Rosalino ■— Recurso de 
revista de decisão do TRT da 2* Re
gião. — Resolveu-se sem divergência, 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para determinar que o Tribu- 

| nal Rezional aprecie o recurso como 
ordinário. No final do julgamento 
chegou à sessão o Sr. Ministro 

I Rômulo Cardim.
Processo 2.947-59

Relator: Ministro Caldeira Neto — 
Revisor: Ministço Délio Maranhão — 
Recorrente: Alexandre Ferreira Mar
ques — Recorrida: Indústrias Gráfi
cas irmãos Santos Ltda. — Recurso 
de revista de decisão da 3» JCJ. do 
D. Federal. — Resolveu-se sem di
vergência, conhecer do recurso, e, 
vencido o Sr. Ministro Délio Mara
nhão. rejeitar a-nulidade argüida; no 
mérito, negar-lhe provimento, venci
dos os Srs. Ministros Pires Chaves e 
Mário L. de Oliveira. O Sr. Minis
tro Rcmulo Cardim participou apenas 
.quanto ao mérito.

Processo 2.902-58
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Fmbargantes: Alcides Júlio dos San
tos e outros — Embargos declarató- 
ries onostos à decisão da Ia Turma 
n^ofepda cm 26-5-59. — Reso^veu-se 
sem divergência, acolher os embargos 
para esclarecer cue a conclusão do 
acórdão de fls. 76 a 82 será: Acor
dem os juizes do Turma
•encido o Sr. Ministro Mário L. de 
Oliveira, conhecer do recurso e dar- 
T?e provimento narcial anenas Dara

Processo 604-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante: Cecílio Gonçalves Pe
reira & Cia. — Agravado: Severino 
Remigio de Souza — Agravo de Inst. 
de desp. do Sr. Presidente do TRT 
da 6* Região. — Resolveu-se negar 
provimento ao agravo, unânimemente.

Processo 595-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Agravado: 
Josino Militão da Silva — Agravo de 
Inst. de desp.' do Sr. Presidente da 
2’ JCJ. de São Paulo. — Resolveu- 
se negar provimento ao agravo, unâ
nimemente.

Processo 422-59
Relator: Ministro Délio Maranhão 

— Revisor: Ministro Rômulo Cardim 
— Recorrente: Melchio Mellado Pena 
— Recorrida: Indústria Têxtil Aziz 
Nader S. A. — Recurso de revista de 
decisão da 9" JCJ. de S. Paulo. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo 449-59
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim — 
Recorrente: Indústrias Gasparian S. 
A. — Recorrido: José Josino Filho — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2» Região. — Resolveu-se sem di
vergência, conhecer do recurso, e, 
vencido o Sr. Ministro Mário L. dè 
Oliveira, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação.

Processo 2.058-59
Relator: Ministro Caldeira Neto — 

Revisor: Ministro Délio Maranhão _  
Recorrente: Indústrias Gasparian _  
Recorrido: Fair de Carvalho Santa
na — Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2a Região. — Resolveu- 
seu não conhecer do recurso, unâni
memente.

Processo 2.176-59
Relator: Ministro Caldeira Neto 
Revisor; Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente — A Comercial e Cons

trutora Lusobrás Ltda.
Recorridos — Manuel Silvestre da 

Siiva e Manfredo Silvestre da SUva.
Recurso de revista de decisão da 

2.a JCJ do Distrito Federal.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento para anular o pro
cesso ab initio, vencidos, o Sr. Mi
nistro Caldeira Neto, relator, que de
terminava a volta dos autos para 
que a Junta se manifestasse sobre os 
documentos, e Mário L. de Oliveira, 
que negava provimento. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Délio Mara- 

i nhão.

Processo 471-59
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente — Nadir Figueiredo — 

Indústria e Comércio S.A.
Recorrido — ildefonso Celestino da 

Silva e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da, 2.a Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Rô
mulo Cardim, revisor e Caldeira 
Neto.

Processo 2.584-59
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente — Sociedade Brasileira 

de Urbanismo S. A.
Recorrido — Antônio José Severo e 

outros.
Recurso de revista de decisão da 

5.a JCJ do Distrito Federal.
— Reselvou-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento para absolver a re
corrente do pagamento de diferença 
de salário mnimo, vencidos os Srs. 
Ministros pires Chaves e Mário L. de 
Oliveira.

Processo 2.597-59
Relator — Ministro Caldeira Neto.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Ruth Cresp.
Recorrida — Cia. Telefônica de Rio 

Preto.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e dár-lhe provi
mento para determinar que o Tribunal 
a quo julgue o recurso como entender 
de direito.

Processo 2.625-59
Relator — Ministro Caldeira Neto.
Revisor — Ministro Délio Maranhão.
Recorrente — Cia. de Calçados 

Bordallo.
Recorido — Nilton Menezes.
Recurso de revista . de decisão da

Primeira Turfnjq

absolver a emnrêsa da condenação, 
menos das férias aos citadcs recla
mantes cujo navamento reconheceu a 
”fcorrente dever aos recorridos. Não 
aorticiparam do iulgamento os Se- 

Ministros Pires Chaves e Dé- 
”o Maranhão. Presidiu o iulgamento 
o Sr. Ministro Astolfo Se-ra.

Prccesso 1.524-59
Relator: Ministro DUio Maranhão 

— Pevisor: Ministro Rômulo Cardim 
— Recorrente: Serviços Técnicos Or- 
vamec S. A. e T uiz Mauro de Melo 
'•■mea — Recorridos: Os mesmos — 
^ecrrso de revista de decisão do TRT 
da 3a Pegiro. — Resolveu-se sem di- 

i vergència não conhecer do recurso 
' da emnrêsa. e. conhecendo do anêlo 
i do Reclamante, dar-1he provimento, 
: ^arí, incluir na condenação
z parte de diferença de salários.

Ia JCJ do Distrito Federal.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provmento, vencidos os Srs. Mi
nistros Caldeira Neto, relator, e Rô
mulo Cardim. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro Délio Maranhão.

Processo 514-59
Relator — Ministro Délio Mara

nhão.
Revisor — Ministro Rômulo Car-

3.a JCJ do Distrito Federal.
— Resoiveu-se não conhecer dó re

curso, unânimemente.
Processo 2.573-59

Relator — Ministro Caldeira Neto.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Américo Amadio.
Recorrido — indústria e Manufa

tura Têxtil Arfama Ltda.
Recurso de Revista de decisão da 

Í6.a JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. Pelo recorren
te falou o advogado Dr. Jorge Ce 
Moraes.

dim.
Recorrente — Tereza Bernal Her- 

nandez.
Recorrida — Galeria de Artes IV 

Centenário (Henrique Giaustasic).
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região.
— Resolveu-se não conhecer do 

recurso, unânimemente.
Processo 52J-59

Relator —- Ministro Délio Mara
nhão.

Revisor — Ministro Rômulo Car
dim.Processo 465-59

Relator — Ministro Délio Mara
nhão.

Revisor — Ministro Rômulo Cardi-n
Recorrente — Café e Bar Princo- 

zinha do IAPI — A. P. Silva Bar.
Recorrida — Beatriz Alves dos San

tos.
Recurso de revista de decisão da

3.* JCJ do Distrito Federal» *

Recorrente — José Augusto.
Recorrido — Cristais Prado Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

16,a JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
processo 2.626-59

Relator — Ministro Caldeira Neto.
Reviaor — Ministro Délio Mai-anhão.

DTA 20 DO CTTTUBRO•p-r- irST
jp—o*»».JT

p~' Fro^t

Astros L.
T>;Chnvpq p A.

Maranhão, os dois últimos substituin-

Processo 2.445-59
Relator — Ministro Caldeira Neto.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Ricardo Otranto & 

Cia. Ltda.
Recorrido — Joaquim Rosa da 

Silva.
Recurso de revista de decisão da
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Recorrente — Fábrica Helvética.
Recorridos — José Corrêa Coelho 

® outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6.a Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo 2.768-59

Relator — Ministro Caldeira Neto.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Trol S. A. — Ind. e 

Comércio.
Recorrido — Alice Regianl.
Recurso de revista de decisão da 

4? JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para que a MM. Junta se nro- 
nuncie, como de direito, sôbre o re
curso da emprêsa recorrente.

Processo 2.845-59
Relator — Ministro Caldeira Neto.
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Wilson Sodré da Con- 

ceição
Recorrido — Comércio e Indústria 

Matos Rocha S. A.
Recurso de revista de decisão da 

11.» JCJ do Distrito Federal.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Cal
deira Neto, relator. Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Délio Maranhão.

Processo 2.857-59
Relator — Ministro Caldeira Neto. 
Revisor — Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente — Brasília Obras Públi

cas S. A.
Recorrido — Amaro Bello da Silva.
Recurso de revista de decisão da 

1.» JCJ de Pôrto Alegre.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos og Srs. Mi
nistros Caldeira Neto, relator, e Rô- 
mulo cardim. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro Délio Maranhão.

Processo 2.875-59
Revisor — Ministro Délio Mara

nhão.
Recorrente — Novo Mundo Adminis

tração de Bens S. A.
Recorrido — Júlio pires.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para determinar que o Tribu
nal Regional Aprecie o mesmo como 
ordinário.

As 14,30 horas, esgotada a pauta, 
foi encerrada a sessão.

Rio de janeiro, 20 de outubro de 
1959. — Eros Tinoco Marques, Secre
tário da 1.» Turma.

Terceira Turma
RESUMO DA ATA DA 49.a SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA.

20 DE OUTUBRO DE 1959

Presidente — Ministro Tostes Malta, 
no exercício da presidência. Se
cretário — sr. José Barbosa de 
Mello Santos.

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros António 
Carvalhal, Tostes Malta, Jonas Melo 
de Carvalho e Hildebrando Bisaglia

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foj aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS
Processo AI-387-59

Relator — Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Agravante — Decorações Elama 
Ltda.

Agravado — Adelino de Lima Ver
tí am.

Agravo de instrumento de despa
cho do Sr. Presidente do TRT da 
1.» Região.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

Processo AI-527-59
Relator — Ministro carvalhal.
Agravante — Antônio Morais.
Agravado — Rio Light 6. A. — 

Serviços de Eletricidade.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 
1.» Região.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencido o Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Processo AI-529-59-AI
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Agravante — Ttcelagem de Seda 

Santa Terezinha s.A.
Agravado — João Xavier dos Reis.
Agravo de instrumento de despa

cho do sr. Presidente do TRT da 
2.» Região.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo RR-578-59
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia,
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente — João Xavier dos Reli 
Recorrida — Fiação e Tecelagem 

Santa Terezinha S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
— Resolveu-se conhecer do rSCur- 

so e dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeira ins
tância, unânimemente.

Prcesso AI-565-59
Relator — Ministro Antônio Carva

lhal.
Agravantes — Felinto Louro Cola

res da Penha e outros.
Agravado — Rio Light S. A. — 

Serviço de Eletricidade e Carris.
Agravo de instrumento de despacho 

do Sr. Presidente do TRT da i.a 
Região.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencido o Sr. Ministro An
tônio Carvalhal, relator. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Minis
tro Tostes Malta.

processo RR-2.483-59
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor — Ministro Antonio Car

valhal.
Recorrente — Espólio de Lizardo 

Gonçalves Peres.
Recorrida — Cia. Docas de Santos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região
— Resolveu-se rejeitar a preliminar 

arguida pelo recorrido e não conhe
cer do reci*so, unânimemente.

Advogado da recorrida; Dr. Was
hington de Almeida.

Processo AI-614-59
Relator — Ministro Antonio Car

valhal.
Agravantes — Cia. Carioca de In

dústrias Plásticrs e intercâmbio Co
mercial. (Representações) S. A.

Agravado — Edgard de Castro Brito.
Agravó de instrumento de despa

cho do Sr. presidente do TRT da 
l.a Região.

— Resolveu-se determinar a re
messa do processo à Egrégia 2a Turma, 
face à jurisdição preventa da mesma, ' 
unânimemente.

Processo AI-715-59
Relator — Ministro Tostes Malta
Agravante — Eremites Menezes do 

Amaral.
Agravado — Instituto Nossa Senho

ra de Nazareth.
Agravo de instrumento de despacho 1 

do Sr. presidente do TRT da 1.» Re
gião.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI-716-59
Relator — Ministro Antonio Car

valhal.
Agravantes — Hélio Lopes de Mello 

e outros.
Agravado — J. S. Rebello e Silva.
Agravo de instrumento de despa

cho do sr. Presidente do TRT da Ia 
Região.

Resolveu-se a<HB» o julgamento, eni 
virtude de empate ocorrido na vota
ção. Os srs. MiniSTos Antonio Car
valhal, relator e Bildebrando Bisa
glia deram provimento ao agravo e 
os Srs. Ministros Tostes Malta e Jo
nas Melo de Carvalho, lhe negaram 
provimento.

Processo AI 741-59
Relator — Ministro Antonio Car-

valhal.
Agravantes — Manoel Francisco e 

outros.
Agravada — Sociedade Brasileira 

de Urbanismo s. A.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. Presidente do TRT da 
Ia Região.

— Resolveu-se adiar o julgamento, 
em vi’tude de empate ocorrido na 
votaçúo. Os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, relator, e Hildebrando Bi
saglia, deram provimento ao agravo 
e os Srs. Ministros Tostes Malta e 
Jonas Melo de Carvalho, lhe negaram 
provimento,

processo RR-1.434-58
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor — Ministro Antonio Car

valhal.
Recorrente — Red Indian S. A. 

— Indústria e Comércio.
Recorrida — Rita Pereira Pinto.
Recurso de revista de decisão da 

7.® JCJ do Distrito Federal.
— Resolveu-se adiar o julgamento, 

em virtude de empate ocorrido na 
votação. A Turma conheceu do re
curso, por unanimidade; no méiito, 
os Sis. Ministros Hildebrando Bisa
glia, relator, e, Antonio Carvalhal, re
visor, lhe negaram provimento e os 
Srs. Ministros Tostes Malta e Jo
nas Melo de Carvalho lhe deram pro
vimento.

processo RR-1.539-59
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor — Ministro Antonio Car

valhal.
Recorrente — Clube de Regatas Sal

danha da Gama.
Recorrido — Luiz Carlos Marques 

Sanches.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente. 
Processo AI-685-59

Relator — Ministro Antonio Car
valhal.

Agravante — Josef Elman.
Agravado — salvador Durão.
Agravo de instrumento de despa

cho do Sr. presidente do TRT da 1.» 
Região.

— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, vencido o Sr. Ministro Tos
tes Malta.

Processo RR-1.549-59:
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Indústrias Reunidas 

Vidrobrás Ltda.
Recorridos: Lázaro da Silva e ou

tros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2^ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo julgues, como 
ordinário, o recurso interposto da 
senten-a de primeira instância, raâ- 
nimemente.

Processo RR-1.541 ■ 59:
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia .
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Johannes Petru." do 

Jong.
Recorrido: Elias Agras.
Recurso de revi fa de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se adiar o julgamento, em 

virtude de empate c?orrido na vota- j 
ção. A Turma conk jceu do recuso, |

por unanimidade; os Srs. Ministros 
Hildebrando Bisaglia, relator, e An
tônio Carvalhal, revisor, rejeitaram 
a preliminar arguida e lhe negaram 
provimento e os Srs. Ministros Tos
tes Malta e Jonas Melo de Carvalho 
acolheram a preliminar em causa.

Processo RR-1.580-59:
Relator: .Ministro Hildebrando BI- 

' saglia.
i Revisor: Ministro Antônio Carva- 
j lhal.
। Recorrente: Lojas Americanas S.A.

Recorrida: Maria de Lourdes l’ai- 
i mundi.

Recurso de revista de decisão do 
i TRT da 49 Região.
! Resolveu-se conhecer do recu so, 
por unanimidade, e negar-lhe pn vi- 
mento. vencido o Sr. Ministro. Jcnas 
Melo de Carvalho.

Processo RR-1.620-59;
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrentes: Joair Rogatti e Cia. 

Paulista de Estradas de Ferro.
Recorridos: Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Araraquara.

Resolveu-se não tomar conhecimen
to do recurso da emprêsa e conhecer 
do recurso do empregado, unânime
mente, e dar-lhe provimento, a fim 
de reconhecer ao mesmo direito aos 
abonos, na forma do pedido, vencido 
o Sr. Ministro Jonas Melo de Car
valho.

Processo RR-2.210-59:
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: João de Pinho Cesta 

Junior.
Recorrido: Instituto de Aposenta

doria e Pensões dos Bancários.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região.
Resolven-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR -2.258-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi
saglia.

Revisor: Ministro Antônio Carvalhal .
Recorrente: Oswaldo Mala^rino e 

outros.
Recorridos: Laboratórios Climax

Recurso de revista de decisão do 
TFT da 2» Região.

Resolveu-se adiar o julgamento, em 
virtude de emnate ocorrido na vota- 
cao. A Turma conheceu do recuso 

"Hani-nidode- os Srs. Minis'ros 
“ildebrondo Bisaglia. relator, e An- 
tôn’o Carvalhal. revisor. rr-ieitomm 
a nre’-’m'nar e ns prq nffni-
t-ns p ,Tonas Me-0 de

Tr-o-ess-, 29V-59•
Reator: Ministro ' Hildebrando Bi

sa ^li» .
F-visor: Ministro Antônio Ca-va- 

Ih"’.
Recorrentes: Armando Srfredini e w*ros.
Recor-ide • 

Armq Teran Rn^dição e Indústria de 
Ltda.

d» r—Hsta de decisão do 19 Pe^^n,
P^-lvci-rp conhecer do recurso e 

dar-lhn nrnyímeu*" r>o-a 
pns 0 prp*:q.

de poôrdo com 0

n-w ente-d. SI h-ne-ioíç p
■pp-tpyrn v. em porê-o^

Reator: Ministro HilTbrendo Bi-

■'visor; Ministro Antônio Carva- 
inal.
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Recorrente: Fábrica de Tecidos' 
Caries Renaux S. A.

Recorrida: Lourdes Tormena Fccel.
Recurso de revista de decisão do 

Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Brusque. I

Resoiyeu-se não conhecer do recur
so, unãnimemente.

P ocesso RR-2.455-59:
Reiaíoi: Ministro Tostes Malta. I
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Rceorrentê: S/A I. R. F. Mala- 

razzo.
Recorrida: Angelina Janjúlio.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-Te provimer to para determinar 
que o E Tribunal a mio julgue o re
curso ori inário, como de direito, unâ- 
nmr mente.

Processos RR — 2.472-59 e 2.472
le 1959:
Re'alor: Ministro Tostes Malta.
Revis r: Ministro Jonas Melo de 

Crrvalh).
Recorrente: Modas Etam S. A. j
Recorridas: Marleni Vizibelli e Neu

za Terezinha Garcez.
Recurso de revista de decisão do 

7 RI da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re- ' 

curso, unânimemente.
Processo RR-2.497-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
SPglia.

Revisor: Ministro Antônio Carva- . 
lhal. . - í

Recorrente: Editora e Impressora i 
de Jornais e Revistas S. A.

Recorrido: Cristóvão Ferreira de j 
Andrade.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1» Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so. por interposto de decisão inter- 
locutória. vencido o Sr. Ministro Jo- 
nas Melo de Carvalho.

Processo RR-2.508-59:
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de : 

Carvalho.
Recorrente: Sociedade Técnica de 

Engenharia e Arquitetura (Enarc) 
Ltda.

Recorrido: Rubem da Silva.
Recurso de revista de decisão da 4’ ’ 

JCJ do Distrito Federal. I
Resolveu-se adiar o julgamento, em 

virtude de empate ocorrido na vota
ção. A Turma conheceu do recurso, 
por unanimidade; no mérito, os Se
nhores Ministros Tostes Malta, ra
la tor, e Jonas Melo de Carvalho, re
visor, lhe deram provimento e os Se
nhores Ministros Antônio Carvalhal 
e Hildebrando Bisaglia lhe negaram 
provimento.

Processo RR-2.509-59:
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de | 

Carvalho.
Recorrente: Francisco Simon. ;
Recorrido: Antônio da Fonseca.
Recurso de revista de decisão da '

15’ JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do 'ecurso e 

negar-lhe provimento, unànimemente
Processo RR-2.513-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi
saglia.

Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal.

Recorrente: Cia. Harkson Ind. s 
Comércio Kibon.

Recorrida: Nair Pilhalarme.
Recurso de revista de decisão da 

17’ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e nevar-lhe provi
mento. vencido o Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Processo RR-2.547-59:
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia .
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: S. A. Indústrias Voto- 

rantim.

Recorrida: Dora Magoga Mome. i 
Recurso de revista de decisão do.

TRT da 2» Região.
Resolveu-se não conhecer do re- | 

curso, unânimemente.
Processo RR-2.562-59:

Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente: Cia. Construtora Na

cional S. A.
Recorrido: Cirilo Caldas Vascon

celos .
Recurso de revista de decisão do 

Sr. Dr. Juiz de Direito da 2’ Vara 
da Comarca de Bagé.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. por falta de depósito da con
denação, unânimemente.

Processo RR-2.576-59:
Relator: Ministro Tostes Malta,
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente: Eduardo Cardona Lo- 

zano.
Recorrida: Cristaleira Americana 

Ltda.
Recurso de revista cie decisão da 

18’ JCJ d“ São Paulo
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-2.577-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi
saglia .

Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal.

Recorrente:: Cia. Têxtil Brasileira. 
Recorrida: Conceição Costa Caioli. 
Recurso de revista de decisão do 

Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca 
cie Atibaia.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. unânimemente.

Processo RR-2.603-59:
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Banco do Vale do Pa

raíba S. A.
Recorrido: José Augusto Barbosa 

Querido.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unànimemente.
Processo RR-2.609-53 •

Relator: Ministro Hildebrando Bi
saglia.

Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal.

Recorrente: Clemente Binda.
Recorrido: Mário Pereira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Advogado do recorrente: Dr. Fran

cisco Amaral.
Processo RR-2 662-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
saeliu.

Revisor: Ministro Antônio Carva- 
11W1.

Recorrente: Cia. Têxtil Brasileira.
Recorridas: Wilma Aparecida Im- 

■ perador e outras.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unànimemente.
Processo RR-2.672-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
, sa«lia.

Revisor: Ministro Antônio Carva- 
i lhal.
I Recorrente: Empresa Brasileira de 
I nharia.

Recorridos: Ary Pedro e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

nor unanimidade, e neear-lhe provi- 
menáo. com restrições do Sr. Minis
tro Tostes Malta, quarto à funda
mentação. e vencido o Sr. Ministro 
Jonas Melo de Carvdho.

Processo RR-2 695-59;
■ Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
■ saglia.

Revisor: Ministro Antônio Carva- i 
lhal.

Recorrente: Construtora Lauro | 
Coelho Ltda.

Recorridos: José Rafael Nery e ou- , 
tros.

Recurso de revista de decisão da j 
11’ JCJ do Distrito Federal.

Resolveu-se adiar o julgamento, em ; 
virtude de empate ocorrido na vota
ção. A Turma conheceu do recurso, 
por unanimidade; no mérito, os Se
nhores Ministros Hildebrando Bisa- I 
glia, relator, e Antônio Carvalhal, re- I 
visor, lhe negaram provimento e os 
Srs. Ministros Tostes Malta e Jonas 
Melo de Carvalho lhe deram provi
mento.

Processo RR-2 697-59:
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Empreiteira de Reves- I 

timentos e Alvenaria Lisboeta Ltda.
Recorrido: Sebastião de Souza.
Recurso de revista de decisão da 

5’ JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se adiar o julgamento, em 

virtude de empafe ocorrido na vota- i 
ção. A Turma conheceu do recurso, 1 
por unanimidade; no mérito, os Se- ; 
nhOres Ministros Hildebrando Bisa
glia, relator, e Antônio Carvalhal, 
revisor, lhe negaram provimento e os 
Srs. Ministros Tostes Malta e Jonas 
Melo de Carvalho lhe deram provi
mento.

Processo RR-2.759-59:
Relator: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Pedro Gonçalves 

Duarte.
Recorrida: Viação Cometa S. A.
Recurso de revista de decisão da 

12’ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR-2.763-59:

Relator: Ministro Hildebrando Bi
saglia.

Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal.

Recorrente: . Sebastião Abreu da 
Silva.

Recorrida: Indústria Comércio Col- 
lesi S. A.

Recurso de revista de decisão da 
12’ JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. vencido o Sr. Ministro Antô
nio Carvalhal, revisor.

Processo RR-2.973-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Recorrente: Domus Engenharia e 

Comércio Ltda.
Recorrido: Manoel Umbelino de 

Carvalho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
que o E. Tribunal a quo julgue o re
curso ordinário, como de direito, unâ
nimemente.

Processo RR-2.997-59:
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Recorrente: Tinturaria e Estampa

ria Elma Ltda.
Recorrida: Maria Irse Gonsales 

Martins.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente.
Adiamentos _  AI — 684-59. RR — 

- 1.306-59 e RR — 2.514-59. adia
dos a reouerimento dos interessados.

Às 17,00 horas foi encerrada a 
sessão.

Rio. 23 de outubro de 1959. — José 
Barbosa de Mello Santos, Secretário 
interino.

Secretaria
DIVISÃO JUDICIARIA

SEÇÃO PROCESSUAL

Relação dos processos baixados à 
Instância de origem:

Em 21 de outubro de 1959
RR — 86-52 — Roberto de Sousa e 

Casa Anglo-Bresileira S. A.
RR — 4.611-55 — Cia. Morrison 

Knudsen do Brasil S. A. e Daniel e 
Joc.

RR — 1.332-57 — Dianda Lopez & 
Cia. Ltda. (Moinho Guanabara) e 
Rcdolfo Duarte Frensil e outros.

RR — 2.109-57 — Terezinha de Al
cântara e outros e Fundação Ataulfo 
de Paiva.

RR — 3.188-57 — Cia. América Fa
bril (Fáb. Bonfim Mavilis) e Paulo 
Waener e outros.

RR — 3.600-57 — Fábrica de Mó
veis Tira Teima e Emidio Santos.

RR — 474-58 — Vidraçaria Esteves 
e Vir.or Cândido Oliveira.

RR — 1.575-58 — Maria José Bra
ga e Padaria e Confeitaria N. S. da 
Penha Ltda.

RR — 2.055-53 — Acyr Gonçalves 
Dias e Inds. Reunidas Vidrobrás.

RR — 2.525-58 — Cia. Fábrica de 
E-otões e Artefatos de Metal e Janos 
Radvanyl.

RR — 2.866-58 — Cia. Fábrica de 
Papel Petrópolis e João Justino da 

। Silva Júnior.
RR — 2.991-58 — Banco Hinote- 

। cário e Agrícola do Estado de Minas 
[Gerais e Enio Assunção de Sousa. 
I RR — 3.420-58 — Ao Preço Fixo 
j S. A. — Indústria e Comércio de 
I Vestuários e Virgínia Dias de Carva- 
I lho e outros.

RR — 3.618-58 — Escola Hebreu 
Brasileiro — Max Nordau e Aurea 

I Ra ovei Levinbuk.
RR — 3 655-58 — Fábrica de Arte- 

i fatos de Cimento Fortaleza e Cláudio 
I Ramos.

RR — 4.097-58 — Amando Afonso 
des Santos e Café Baião.

RR — 4.295-58 — Paulo Artur Bra
ga Coelho e Singer Sewing Machine 
Comnany.

RR — 4.397-58 — Panair do Brasil 
S. A. e José Vicente Ferreira.

RR — 34-59 — Johann Novecki e 
Viação Quinze de Novembro Ltda.

RR — 120759 — Viação Maná e Ivan 
Muniz do Amaral.

RR — 427-59 — Consórcio Brasilei
ro de Imóveis e Léo da Costa Melo.

RR — 815-59 — Emprêsa Técnico 
Elétrica Ltda. e Jcsé Luís de Olivei
ra.

RR — 818-59 — Rádio Tamcio S. A. 
e 7°no Bento da Silva.

RR — 833-59 — Cia. Manufatura 
Fluminense de Tecidos e Marii da 
Mata Corel e Aurea Silva Pereira.

RR — 836-59 — Drogaria Colombo 
S. A. e Manoel Ribeiro Salomão.
_RR — 974-59 — Walfredo Concei

ção Santos e Casa Passarelo de Uni- 
fornies Ltda.

RR — 989-59 — Carlos Machado Ve
lho e Sebastião Pinheiro Navego.

RR — 994-59 — Geni Freixo de Ca- 
nelis e Indústria e Comércio de Ar
tefatos de Tartaruga Ltda.

RR — 998-59 — José de Oliveira e 
Companhia Fiação e Tecidos Con
fiança Industrial S.A.

RR — 999-59 — Serviços Aéreos 
Cruzeiro do Sul S.A. e Joaquim 
Soares.

RR — 1.004-59 — Almir Machado 
Cardoso e Companhia Brasileira de 
Gás.

RR — 1.137-59 — Artur Cordeiro 
Jardim e Caldas & Borges Ltda. — 
Pôsto Jovial.

RR — 1.158-59 — Israel Manuel de 
Sousa e outros e Indústrias Reunidas 
Vidrobrás Ltda.

RR — 1.230-59 — Imobiliária Seair- 
radoras Reunidas S.A. e Alcídio Pechat 
<i Cunha.

! RR — 1.231-59 — Nelson de Moura 
l > Oficina Lucas Mecânica Ltda.
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RR — 1.257-59 — Arnaldo Evange- 
tista de Sousa e STD Seabra.

RR — 1.260-59 — Arlindo Paiva e 
F. S. Braga.

RR — 1.278-59 — Póvoas Bonifácio 
& Cia. Ltda e David José Benevides.

RR — 1.333-59 — Irmandade da 
Santa Cruz dos Militares e Ivan 
Duarte Alves.

RR — 1.353-59 — Meira S.A. e Os- 
valdir da Silva Gama.

RR — 1.390-59 — Sociedade Indus
trial de Brinquedos ‘•Sobrinca” S.A. 
e Abdias Vítor Cavalcanti e Militão 
Alberto dos Santos.

AI — 136-59 — Maria de Jesus Go
mes e João Fernandes Brito.

AI — 146-59 — Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — Petrobrás, Frota 
Nacional de Petroleiros e José Carva
lho dos Santos.

AI — 147-59 — Abelardo Cabral e 
Companhia Usina Cambaíba.

AI — 176-59 — Standard Elétrica 
Sociedade Anônima e José Antônio da 
Silva e Sandoval Alves de Brito.

AI — 187-59 — Lemercier Luís de 
Carvalho e Comércio e Industrial 
Lilo S.A.

AI — 329-59 — Companhia Progresso 
Industrial do Brasil (Fábrica Bangu) 
e Benedito dos Santos.

AI — 331-59 — Empresa Brasileira 
de Solda Elétrica Ltda. e Francisco 
Castro Filho.

AI — 386-59 — Jorge Rubem e Via
ção Paredense Ltda.

AI — 432-59 — Rêde Ferroviária 
Federal S.A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina) e Pedro Barreto Medeiros.

TST — 5.349-59 — Antônio Belo de 
Oliveira e Helena Silva de Oliveira.

Em 21 de outubro de 1959
A 1.® Junta de Conciliação e Julga

mento de São Paulo
Processo n.° 3.623-58 — Belarmino 

Ferreira e outros e Lanifício Lapa So
ciedade Anônima.
A 1.® Junta de Conciliação e Julga

mento de São Paulo
RR — 324-59 — José Olímpio de 

Santana zé Fábrica de Rendas e Bor
dados Trussardi S. A.
A 1.® Junta de Conciliação e Julga

mento de São Paulo
RR — 914-59 — Cia. Cinematográ

fica Serrador e Otávio Lacerda.
RR — 1.101-59 — Indústrias de Te

cidos “Lanafor” Ltda. e Zilda Zagalo 
e Júlia Lourenço Dias.

AI — 342-59 — Pereira Sobral — 
Indústria de Maleira S. A. e Manuel 
Francisco.

A 2.® Junta de Conciliação e 
< Julgamento de São Paulo

RR — 589-59 — Fiação Anhanguera 
S. A. e Antônio Rabano Filho.

A 3.® Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo

RR — 1.675-59 — Cristalux — In
dústrias de Cristais Ltda. e João Jo- 
vino Pereira.

A 4.® Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo

RR ,— 3.467-57 — Sociedade Co
mercial e Construtora S. A. e Alcino 
da Cruz.

RR — 3.562-58 — Osvaldo Aznar e 
S. A., de Construções Eletro Mecã- 
nioa Sacê Brasileira.

RR — 1.804-59 — Francisca Rodri
gues é Cotonifício Guilherme Gior
gi S. A.

RR — 2.085-59 — Transporte 1.001 
— Cruzeiro Ltda. e Inácio Pereira da 
Rocha e outros.

A 5.® Junta de Conciliação 8 
Julgamento de São Paulo

RR — 4.350-58 — Máquinas Eletra 
I. Halpern e Almerindo Trindade.

RR — 167-59 — Arnaldo Gomes dos 
Santos e J. Walter Thcsnpson Com- 
pany do Brasil.

RR _ 1.059-59 — Maria Lídia Cam- 
rpione Silva Franco e Manufatura de 
Brinquedos Estréia S. A.

A 6» Junta ãe Conciliação 8 
Julgamento de São Paulo

RR — 551-59 — Frigorífico Armour 
do Brasil S. A. e Angelo Cremas- 
chi.

A 7.® Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo

RR — 669-59 — Mirian Pinheiro de 
Santana e Braspia.

À l* Junta de Conciliação e 
Julgamento cie São Paulo

RR — 1.212-59 — Siderúrgica J. L.
‘Aliperti S. A. e Orlando Alberto 

Reis.
RR — 1.708-59 — Felisbela Augusto 

e outras e Mooca Fabril S. A.
A 9.® Junta de Conciliação e 

Julgamento de São Paulo
RR — 250-59 — Liceu de Artes e 

Ofícios de São Paulo e Vicente Bar- 
butti.

A. 10.® Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo

RR — 165-59 — S. a. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e Alfredo Flo
rença.

RR — 1.290-59 — Domingos dos 
Santos Rodrigues e Indústria de 
Pneumáticos Firestone S. A.

A 12.® Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo

RR — 248-59 — Fábrica de Bici
cletas Monarck S. A. e Raimundo 
Soares de Sousa.

A 15.® Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo

RR — 4.157-58 — Legião Brasileira 
de Assistência e Maria Olivia Paiato 
Peres.

RR — 3.306-59 — Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos e Daniel Ba- 
carelli.

AI — 272-59 — Fundição Progres
so S. A. e Messias dos Santos.

A 16.® Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo

RB — 959-58 — Tecelagem Branca 
de Neve, Schifnaguel, Elman & Filhas 
e Emilio Rodrigues.

RR — 2.569-58 — Casa de Móveis 
União e Maria de Jesus dos Anjos 
Pinheiro.

RR — 522-59 — Alfonso Miguel 
Graeiles 8 Fábrica de Tecidos Tatua- 
pé S. A.

RR — 588-59 — Cotonifício Bel
trano S. A. e Maria Aparecida Gat- 
ter.

RR — 1.079-59 — Ultrich Altorfer 
(Metalúrgica Vera Lux) e José Matias 
da Silva.

A ISA junta ãe Conciliação e 
Julgamento ãe São Paulo

RR — 2.118-57 — Artefatos de Alu
mínio e Embalagens Ardéa S. A. e 
Zélia Inácia Felix.

AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA
BALHO DA SEGUNDA REGIÃO — 
ESTADO DE S. PAULO.

Em 21 de outubro de 1959

RR — 182-59 — José Álvaro Pi
nheiro Neto e outros e Emprêsa Cine
matográfica Barone S.A.

RR — 218-59 — S.A. Comércio 
e Indústria Sousa Noschese e Apolí- 
nãrio Lopes de Almeida e outro.

RR — 228-59 — Nino Alves Sousa 
e outros e Tinturaria Brasileira de 
Tecidos S.A.

RR — 273-59 — Luís Gonzaga da 
Cruz e > outros e Fitela — Fios e Te
cidos Ltda.

RR —274-59 — Irmãos Daud & Cia. 
Limitada e Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Artefatos de 
Borracha dos Municípios de São Paulo, 
E. Caetano do Sul e Santo André.

RR — 420-59 — Indústria de Couros 
Atlântica S.A. e Manuel José Silves
tre e outros.

tadual Ônibus de Luxo Ltda. e Enoclc 
Pereira de Araújo.

RR. 1.678-59 — Manoel Paulo e
Padaria e Confeitaria França Ltda.-

A 14» JCJ do D. Federal — D.F.:
RR. 3.375-53 — Terezinha Ferrari 

Salvado e General Eletric S. A.
RR. 4.038-58 — Panificação Apoio, 

Limitada. — e Antonio Beblano.
AI. 227-59 — Viação Toscana Ltda, 

e Daniel Bento Rodrigues.
AI. 431-59 — Cia. de Fiação e Te

cidos Confiança Industrial e Luia 
Ferreira da Silva. ii

A 15» JCJ do D. Federal — D.F.rj
RR. 1.627-58 — Cia. Progresso In^ 

dustrial do Brasil S. A. _ (Fábrica^

i RR — 457-59 — Arlindo Jesus Rus- 
tice e Companhia Goodyear do Brasil 
— Produtos de Borracha.

RR — 477-59 — Trotszchí Sverlno 
'e Emprêsa de Transportes Aerovias 
'Brasil S.A.
I RR — 502-59 — Armando Tedescc 
e Indústria e Comércio Casoy S.A.

RR — 503-59 — Benefíciadora Na
cional de Tecidos S.A. e Antônio 
Boen e outros.

RR — 507-59 — Fundação de Assis
tência Social Sinha Junqueira e Jose 
João Alberto.

RR — 585-59 — Societá de Sucreries 
Bresiliennes (Sociedade de Usinas 
Brasileiras) e José Celini e outros.

RR — 618-59 — Antônio Justo dos 
Santos c Companhia Brasileira de Aço.

RR — 625-59 — Indústria Açucareira 
São Francisco S.A. e Dionísio For- 
nazim e outros.

RR — 706-59 — Paulo José Santana 
e Companhia Cervejaria Brahma.

RR — 717 59 — José Martinex Ro
bles e Afonso Pedro.

RR — 742-59 — Ismael Ale e Nagib 
& Najen. .

RR — 752-59 — Domingos Mique- 
liho e Valdemar Cardoso e Auto Posto 
e Oficina Cruzeiro — Faustini & Saad 
Limitada.

RR — 780-59 — S.A. Indústrias 
Votorantim e Eduardo Franco.

RR — 7.981-59 — Tipografia Sefer- 
Limitada e Luís Gino Cormaldesi e 
।António de Castro Santos.

RR — 856-59 — Setificio Campi
neiro — Tikian & Irmãos e Odete

. Ferrari.
I RR — 862-59 — Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas 

Ide Santo André e S.A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo.

1 RR — 869-59 — Samira Indústria 
ie Comércio S.A. e Guiomar Pereira 
j Bueno. '

RR — 894-59 — Calcim Moreira de 
Castilho e Panificadora Centenário.

RR — 1.111-59 — Nadir Figueiredo 
— Indústria e Comércio S.A. e Jaime 
Godinho.

RR — 1.269-59 — Antonios Joannis 
Koundakis e outro e Máquina e Equi
pamentos Itatiaia Ltda.

RR — 1.272-59 — Companhia Nitro 
Química Brasileha e Idésicr Ferreira 
Santos.

RR — 1.455-59 — José Cabral da 
Silva e Companhia Química -Gíl” In
dustrial.

RR — 1.559-59 — João Alberto Bre- 
nan e S.A. Impressora Brasileira.

RR — 1.562-59 — Companhia In
dustrial e Comercial Brasileira e Nad- 
son Bastos dos Santos.

RR — 1.565-59 — Cestas de Natal 
Amaral S.A. e Ezio Braga.

RR — 1.567-59 — Marques e Fer
nandes e Luís de Morais.

RR — 1.574-59 — Tecelagem Rainha 
Sociedade Anônima e João Batista 
Marino Filho e outros.

RR — 1.645-59— Antônio Rogério 
da Silva e Edifício Alice Sampaio Fi
gueiredo.

RR — 1.748-59 — Diva Correia o 
Fiação e Tecelagem Moussalll S.A. 
— Irmãos Moussalll.

RR — 1.756-59 — S.A. Philips do 
Brasil e Antônio Dantas Pereira.

AI — 823-58 — Companhia Mecâ
nica e Importadora de São Paulo e 
Angelo Furigatto.

AI — 33-59 — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e José Leite.

AI — 67-59 — Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos e Albino 
Fernandes.

AI — 70-59 — Fábrica de Brinque
dos Lionela Ltda. e Maria Angelina 
Giraldelo.

Al — 77-59 — Expresso Brasileiro
Viação S.A. a Arnaldo Bonaldo.

AI — 183-59 — Isabel da Silva e 
Metalúrgica Matarazzo S.A.

AI — 286-59 — S.A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e Amália Sabo 
Vasconcelos.

AI — 288-59 — Herminio Salvatore 
R. Carolino e Aparecida Callente.

AI — 344-59 — Nelson Ta ve no e Sê O 
Paulo Light S.A. — Serviços de El
etricidade.

AI — 362-59 — Manig — Manufa
tura Industrial Gráfica e Luís Batista.

AI — 365-5 9 — Antônio Manuel 
Moutinho e Companhia Refinadora de 
óleos Prada.

AI — 373-59 — Antônio Horvat e 
Frigorifico Armour do Brasil S.A.

AI — 380-59 — José Guedes e Me
talúrgica Mar S.A.

AI — 402-59 — Companhia Muni
cipal de Transportes Coletivos e Paulo 
Batista de Morais e Antônio Eduaido 
Ramalho.

AI — 425-59 — Fábrica de Cigarro 
Flórida S.A. e Glória Maria Delli.

AI — 429-59 — Rodolfo de Casú O 
e Metalúrgica Giorgi S.A.

AI — 456-59 — Mitec Indústrias 
Brasileiras Mecânicas de Ferro Maleá
vel S.A. e Odair dos Reis.

AI —- 481-59 — S.A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e fordáo 
F:ori.

AI — 509-59 — Filtrex Ltda. e Ma
nuel Enéias.

À 14 JCJ do D. Federal — D.F.:
RR. 610-59 — Empreiteira de Mão 

de Obra S. A. e Edson Ferreira Mai- 
ques.

À 24 JCJ do D. Federal — D.F.; 
RR. 2.769-59 — Sears Roebuck S. 

A.. Comércio e Indústria e Edyr Mo
reira Campos.

RR. 1.517-59 — A. Costa Mendes 
Cia. Ltda. e Jcsé Roque da Silva.

RR. 1.518-59 — Intimex Ind. Co- 
mércio S. A. e Armindo Venâncm 
da Silva.

À 3® JCJ do D. Federal — D.F.: 
RR. 1.400-58 — Cia. de Carris, 

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro e Nel
son Leão Lacerda.

RR. 1.508-59 — Viação Carmo Li
mitada e Jaci tios Santos Mafra.

AI. 468-59 — cia. Anilinas, Pro
dutos Químicos e Material Técnico 
e Ernest O\to Pfratl.

A 54 JCJ do D. Federal — D.F : 
RR. 1.488-59 — Florindo & Brun- 

chport Ltda. e Itauan de Olivelia 
Santos e outros.

A 5® JCJ do D. Federal — D.F.: 
AI. 364-59 — Cia. de Carris, Lui 

e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. e 
José Marques Fereira.

A 7® JCJ do D. Federal — D.F.: 
RR. 2.127-58 — Inácio Alves da 

Nascimento e Bloch Editora S. A. 
RR. 1.162-59 — Chromax - Ind. c 

Comércio Ltda. e Valdetrudes Fer
reira de Lima.

A 84 JCJ do D. Federal — D.F.: 
RR. 1.343-59 — Cia. Cervejaria 

Brahma e José Moreira.
À 9a JCJ do D. Federal — D.F.: 

RR. 634-57 — Confecções Barki Li
mitada e Eurites Maria de Freitas.

A 104 jcj do D. Federal — D.F.: 
RR. 86-59 — Efigênia Guerra dos 

Santos e Alberto Gonçalves Corrêa. 
RR. 736-59 — Cia. de Carris, Luz 

e Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda. e 
Luiz Henrique ce Souza.

A 114 jcj do D. Federal — D.F.t
RR. 1.378-59 — Empreiteira de 

Revestimento e Alvenaria Lisboeta 
Limitada e Manoel da Cruz.

A 124 jcj do D. Federal — D.F.:> 
RR. 1.769-58 — Emprêsa Interes-
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Banguê e Maria Joaquiua de Aébu- 
quercue.

RR. 218-59 — Corrêa Souza Fi mos 
Ltda. e Joaquim da Silva Mbga1 
lh: es.

AI. 54-59 — Alfaiataria Isidoro e 
Euclides Nunes de Oliveira.

Ao Juiz de Direito da Comarca 
de Aiáruaiha — Estado do Rio 
de Jrneiro:

RR. 1.607-59 — Roberto Rocha 
Souza e Alcides Francisco Graça.

Ao Tribunal Regional do Traba
lho da 3? Região — Estado de 
Minas Gerais:

RR. 3.225-57 — Arthur Lundgren 
Tecidcs S. A. (Casrs Pernambuca
nas) e Martino Bor>-.

RR. 96-59 — Juventino Apolináro 
Teixeira e “Cobraice’, Cia. Brasilei
ra de Indústria e Comércio e os meu- 
rios.

RR. 97-79 — “Intelbrasil” - Trans
portes, Coi lèrcio e Representações Li- 
mitaca e José Hercuiano Morais.

RR. 1.115-59 — Campos & Cia. 
Ltda. e M noel Sérgio da Silva.

Ao Trimnal Regional do Traba
lho da 4’ Regi; o — Estado do 
Rio Grande do Sul:

RR. 3.636-58 — Indústria e Comér
cio de Madeiras S. A. e Juventino 
Vicente Fernandes.

RR 72-59 — Calcados Endi Ltda. —- 
lica Maria Schaefer.

RR 524-79 — Taunhauser S. A. — 
Artefatos de Tecidos — Janina Psche- 
Lelski.

RR 607-59 — Granja São Gabriel 
Ltda. — Osmarino Brandão Calvete 
e outros.

RR 608-79 — Cia. União Fabril — 
Geni Luzcrdo de Avila.

RR 609-59 — Lídia Correia — Te
cidos e Artefatos Yo k Ltda.

RR 664-59 — Cal ados Casino Li
mitada — Ivone Nelcy Schwartbold.

RR 846-59 — Verônica Bartikoski 
e outros — áelecta S. A.

RR l.lfO-59 — Pedrinho Massolini 
_  João Batista Burlim e Cia. In
dustrial de Adubos.

RR 1.372-59 — Alaor Pinheiro Ca- 
sartelli — Petróleo Brasileiro S. A. 
— Frota Nacional de Petroleiros.

RR 1.412-59 — Max Leopoldo Win- 
ter — Borbonita S. A.

RR 1.741-59 — Nci Costa & Cia — 
Fabio Bastos e os mesmos.

RR 1.743-59 — Américo Antônio 
Bellincana — S. A. Emprêsa de 
Viação Aérea Riograndense.

AI 428-59 — Moro & Cia. — Ari 
Pires Rosa e Bernardino Santos Vi
eira.

AI 466-59 — Raul M. Pereira — 
Carmelina Pedro dos Santos e ou
tros.

AI 467-59 — Cantina do Caetano
— Ozi Peixoto.

RO 14-59 — Sind. dos Trabs. nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de Carazinho — 
Carroçarias Carazinhense.

TST 5.389-50 — Prefeitura Munici
pal de Corrupá — Juscelino Afonso, 
Alcerino Manoel Correia e Artur Ál
varo Rosa.
A Segunda Junta de Conciliação e 

Julgamento de Pôrto Alegre — Es
tado do Rio Grande do Sul

RR 707-59 — Cipriano Macheie tto 
S. A. — S£a Vieira Soares.
Ao Juiz de Direito da Comarca de 

Caxias do Sul — Estado do Rio 
Grande do Sul

' RR 687-59 — Jurema Maria Hoff 
— Ind. de Acolchoados Luiz XV Li
mitada.
A Junta de Conciliação e Julgamento 

do paulista — Estado de Pernam- 
j louco

RR 404-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista — Deqlinda Fonseca L^v.

A Primeira Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belém — Estado 

do Pará
RR 454-59 — Aldebar de Assis Dra

go — Pinheiro & Cia. (Livraria 
Globo).

Primeira JCJ de Santos
RR 2.885-58 — Sindicato dos'Tra- 

balhadores nas Indústrias Urbanas 
de Santos, S. Vicente. Guarujá e 
Cubatão (Albertinos Borges e ou
tros) — The City of Santos, Impro- 
vements Co. Ltd.

RR 3.405-58 — Sociedade Nacional 
de Calçados S. A. — Sindicato dos 
Trabalhadores na Ind. de Calçados 
de São Paulo.

RR 3.547-58 — Avedis Magarian 
— Casa Piratininga e os mesmos.

RR 3.550-58 — Indústria Brasileira 
de Bombas Hidráulicas Refaga S. 
A. — Mykola Stabovski.

RR 3.838-58 — Helena de Azevedo 
Gonçalves — S. A. Ind. Reunidas 
F. Matarazzo.

RR 4.108-58 — André Patrenko — 
Roberto Ortenzi.

RR 4.245-58 — Ernesto Meyer Ro
drigues — SOM AC — Soc. de Má
quinas e Acessórios Ltda.

RR 4.265-58 — Walter Toscano e

JCJ de Campinas
RR 793-60 — Eva Florinda Grespan 

— Setificio Campineiro.
AI 340-59 — Cia. Brasileira de 

Produção e Empreendimentos — Ci- 
brape — Lázaro Barbosa de Oliveira.

JCJ de Sorocaba
RR 4.335-58 — Cia. de Cimento 

Ipanema — José Pasqualino.
RR 529-59 — S. A. Indústrias 

Votorantim — Maria José F.ibeiro 
e outros.

RR 2.031-59 — S. A. Indústrias 
Votorantim — Antônio Alves.

JCJ de Jundiai
RR 3.058-58 — Cia. Fiação e Te

celagem de Jundiai — Irene do Car
mo Duarte e outras.

AI 278-59 — Fábrica de Calçados 
Elbena Ltda. — Ermínio Calçarava.

Comarca de São Roque
RR 4.403-58 — Cia. Têxtil Ira já 

— Angiola Lassera.
AI 394-59 — Fábrica Nacional de 

Ferramentas S. A. e Abelardo dc 
Abreu.

Comarca de Americana
RR 723-59 — Maria Aparecida

Aguiar — OIBRAPE — Cia. Brasi
leira de Produção e Empreendimentos 
Fábrica de Carioba.

Comarca de São José dos Campos
RR 1.690-59 — Pontes S. A. — 

Ind. de Móevis Artísticos — Sebas
tião Francisco da Silva.

Comarca de Pitangueiras
RR 1.075-59 — Tomás Sanches — 

Antonio Sodino.
Comarca de Limeira

RR 1.688-59 — A. Levy Pereira & 
Cia. — Vanda Naleto e Zuleika Na- 
leto.
Juízo de Direito da Segunda Vara 

de Piracicaba
RR 1.146-59 — Siderúrgica Dedi- 

ni S. A. — Agostinho Curti e Fran
cisco B. de Godoy.

TRT da Segunda Região
RR 1.826-55 — Estrada de Ferro 

Santos a Jundiai — João Marques 
e Luiz Cardoso.

RR 3.323-57 — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — José Bene
dito Mariano da Silva.

RR 3.557-57 — Bonifácio Carlos de 
Arruda — Sociedade Anônima Indús
trias Votorantim.

RR 3.654-57 — Cia. Construtora 
Nacional — Nivaldo Francisco Ber- 
nardes.

AI 590-58 — Cia. Paulista de For
ça e Luz — Dorival Carlos Duarte 
Novo, Lázaro Gomes e outros.

RR 1.487-58 — S. A. I. R. F. 
Matarazzo — Iracema Saraiva e Ma
ria Antônia Nunes.

RR 2.494-58 — Batista Pavã e ou
tros — Frigorífico Bandeirante.

RR 2.648-58 — S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo — Lauro Fe- 
licio Pulito.

RR 2.663-58 — Fábrica de Papel 
Carioca 8. A. ♦— Manoel de Sousa.

outros — Empresa de Transportes 
Uso Ltda.

Ao TRT da 54 Região — Estado 
da Bahia:

RR. 4.319-58 — Cia. Empório In
dustrial do Norte e Amália S. Con
ceição.

RR. 241-59 — Cia. Internacional de 
Seguros e João Cunha.

RR. 689-59 — Bar e Sorveteria 
Ponto Certo e Geraldo G. Santos.

RR. 880-59 — Otto Billian e José 
Rodrigues Sobrinho.

RR. 1.050-59 — Elza Nunes dos 
Santos e Rafael J. Kraichette.

AI. 237-59 — José Joaquim da Silva 
e outros e Bhering & Cia.

AI. 254-59 — Teixeira Chaves &
Cia. e Francisco J. dos Santos.

AI. 255-59 — Cia. Progresso e 
União Fabril da Bahia e Maria Ger- 
trudes de Oliveira.

AI. 279-59 — Laboratório Sanita* 
do Brasil S. A. e Frutuoso R. Car
gueira e João Batista da Costa.

AI. 281-59 — Cia. Progresso e 
União Fabril da Bahia e Alice Maria 
Santos e outros.

Ao TRT. da 6? Região — Estado 
de Pernambuco:

RR. 647-58 — Cotoníficio Othon 
Bezerra de Melo S. A. e Gentilia A. 
da Conceição.

RR. 2.824-58 — João Francisco Fer- 
reAa da Cunha e outros e Wilson 
Sons & Cia. Ltda.

RR. 3.883-58 — Cristovão Colombo 
de Oliveira e Sul América Capita
lização.

RR. 381-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e Manoel Pereira de Barros.

AI. 88-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e Joaquim Raimundo de Souza.

AI. 196-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e José Antonio Barbosa.

AI. 207-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e José Pedro Vicente.

AI. 312-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e Josefa Belarmina de Lima.

AI. 314-59 — Cotoníficio Othon 
Bezerra de Melo e Rodolfo Buargue 
Bezerra.

AI. 321-59 — Companhia de Teci
dos Paulista e Manoel Felinto da 
Silva.

AI. 391-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e Bernardino A. da Cruz,

AI. 498-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e Dália R .do Nascimento.

AI. 412-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e Maria Silva de Jesus.

AI. 413-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e João F. da Silva.

AI. 417-59 — Padaria Cosme e Da- 
nrião e José P. Manso da Silva.

AT. 418-59 — Grandes Moinhos do 
Brasil S. A. e Valdeci J. Nasci
mento.

AI. 419-59 — Fábrica Helvética e 
Luís F. de Oliveira.

AI. 426-59 — S. A. Krowles & Fos- 
ter de Importação e Comércio e Lin- 
doval Cunha Rivas Cervino.

AI. 462-59 — Cia. de Tecidos Pau
lista e José Antonio Barbosa.

Ao TRT. da 74 Região — Estado 
do Cçará:

RR. 2.52Ò-58 — Organização Dis
tribuidora Américas Ltda. e José Al
meida de Oliveira.

Ao TRT. da 8» Região — Estado 
do Pará:

AI. 55-59 — Manoel Galdino doa 
Reis e outros e Sobral Santos Nave
gação S. A.

AI. 319-59 — Estância Guamá Li
mitada e Antonio E. Pinheiro.

AI. 452-59 — Raimundo Alfredo 
Borges e E. Pinheiro & Cia.

AUTOS COM VISTA
Agram de Instrumento para o 

Supremo Tribunal Federal
Aos agravados pelo prazo de 2 

(dois) dias:
TST. 3.565-59:

Agravante: Antonio Simões Felgar.
Agravado: Indústrias João José Ab- 

dala S. A.
— Ao Dr. Luciano de Rosa.

TST. 4.010-59:
Agravante: Ernesto Neugebauer 

& Cia.
Agravadas: Aracy Lacerda e Adélia 

Bairfuss.
— Ao Dr. Jorge de Morais.

TST. 4.406-59:
Agravante: Rubem Furtado Guel- 

ros.
Agravado: Werner International 

Corporation.
— Ao Dr. Almir Ferreira da Costa.

TST. 4.539-59:
Agravantes: Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina).

Agravado: Manuel Custódio de 
Menezes.

— Ao Dr. Cupertino de Gusmão.
TST. 4.723-59:

Agravante: M. R. Soares Filho.
Agravado: Ronald Pyle Couto 

Aguirre.
— Ao Dr. Jayme Moniz de Aragão 

Dáquer.
TST. 5.025-59!
Agravante: Alfredo Zacarias Alves.
Agravado: Usina Queiroz Júnior So

ciedade Anônima.
— Ao Dr. Itiberê Guimarães da 

Silva.
TST. 5.049-59:

Agravante: Sauer S. A. - Indústria^ 
Mecânicas.

Agravado: Antonio de Almeida.
— Ao Dr. Hugo Bazin de Melo.

TST. 5.106-59:
Agravante: Hercules da Silva Ribas 

(Luxor Hotel).
Agravado: Carmine Di Constanzo o 

outra.
— Ao Dr. Rui Bessone Corrêa.

SECÃO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários para d 
Supremo Tribunal Federal 
Entrados no dia 22-10-59

Ao Recorrido por 3 dias, para im
pugnação (art. 3? § 14 — Lei 
n? 3.396):

N? 5.699-59 (1.135-59-RR.) 1
Recorrente: Otoniel de Alcântada < 

outros.
Recorrida: Petrobrás S. A. - Froti 

Nacional de Petroleiros — D.F.

Corregedoria da Justiça 
do Trabalho, ‘

RECLAMAÇAO C-302 — PROCESSQ

TST. 4.552-59
Reclamantes: Benedito TibiriçJ 

Camargo e outros.
Reclamado: Sr. Presidente do Trí« 

bunal Regional da 24 Região.
A questão básica, originária do p®< 

dido corecional, prende-se ao indeio» 
rimento do beneficio da justiça gra< 
tuita. Contra a decisão denegatória 
agravaram de petição cs reclamani 
tes, pendendo, ainda, da julgamentf 
o agravo (fls. 2) . Não cabe ao Coo
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regedor antepor-se ou sobrepor-se a 
tal julgamento. Provido o agravo, 
terá curso normal o apêlo ordinário 
Daí o pronunciamento do digno pro- 
lator do despacho de fls. 17, que real
çou esta circunstância: ‘‘No presen
te caso, a reqherente da correição ln-

ofrma que os autos estão em grau de I 
recurso neste Regional”.

Pelo exposto, julgo improcedente a 
reclamação.

Rio, 19 de outubro de 1959. — 
Geraldo Bezerra de Menezes, Oor- 
regedor4


